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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Direção Geral de Administração

Extracto do Despacho n.º 82/2026

Sumário: Dando por finda, a seu pedido, a comissão ordinária de serviço de João António Pinto
Coelho Serra, no cargo de Conselheiro do Presidente da República.

Extrato de despacho de S.E. o Chefe da Casa Civil

De 26 de janeiro de 2026

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8º, do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de
setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 19/2017, de 8 de maio, é dada por finda, a seu pedido, a
comissão ordinária de serviço do Senhor João António Pinto Coelho Serra, no cargo de
Conselheiro do Presidente da República, com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2026.

Dispensado de anotação pelo Tribunal de Contas.

Direção Geral de Administração da Presidência da República, na Praia, aos 27 de janeiro de
2026. ― O Diretor Geral, Anastácio Silva.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despachos Conjunto n.º 10/2026

Sumário: Requisitando António Emílio dos Reis Agues, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação, para exercer, em regime de mobilidade, o cargo de Secretário Executivo da Comissão
Interministerial para Elaboração dos Relatórios Nacionais de Direitos Humanos.

Despacho Conjunto de S. Exc.ª a Ministra da Justiça e o Ministro da Educação

A Ministra da Justiça e o Ministro da Educação determinam o seguinte:

1. Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 4º, e n.º 1 e nº 3 do artigo 8º, todos
do Decreto-Lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro, conjugado com o artigo 60.º da Lei n.º
46/X/2025, de 06 de março, que aprova o PCFR, por conveniência de serviço, é requisitado
António Emílio dos Reis Agues, quadro de pessoal do Ministério da Educação, para exercer,
em regime de mobilidade, o cargo de Secretário Executivo da Comissão Interministerial para
Elaboração dos Relatórios Nacionais de Direitos Humanos, com efeitos a partir da sua
Publicação no Boletim Oficial.
2. Os encargos correspondentes serão suportados pelo Ministério da Justiça, conforme o
disposto no n.º 1 do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro.

Praia, 04 de dezembro de 2025. ― A Ministra da Justiça, Joana Gomes Rosa Amado e o Ministro
da Educação, Amadeu João da Cruz
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ASSEMBLEIA NACIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Despachos Conjunto n.º 11/2026

Sumário: Requisitando Arceolinda Monteiro Ramos de Carvalho, Técnica Parlamentar, do
Quadro de Pessoal da Assembleia Nacional, para, em comissão de serviço, exercer o cargo de
Vogal do Conselho Diretivo do Centro de Estudos Jurídicos e Judiciários (CEJJ), IP.

Despacho Conjunto de S. Exc.ª o Presidente da Assembleia Nacional e a Ministra da Justiça

De 26 de janeiro de 2026

O Presidente da Assembleia Nacional e a Ministra da Justiça determinam o seguinte:

Por conveniência de serviço, é requisitada Arceolinda Monteiro Ramos de Carvalho, Técnica
Parlamentar do quadro de pessoal da Assembleia Nacional, para, em comissão de serviço, exercer
o cargo de Vogal do Conselho Diretivo do Centro de Estudos Jurídicos e Judiciários (CEJJ), IP,
ao abrigo do disposto no artigo 133.º, n.º 1 alínea d) da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março,
conjugado com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 4º e no artigo 8º, todos do Decreto-Lei
n.º 54/2009, de 7 de dezembro.

Os encargos correspondentes serão suportados pelo Ministério da Justiça, conforme o disposto no
n.º 1 do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro.

O presente Despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino Tavares Correia  e a Ministra da Justiça, Joana
Gomes Rosa Amado
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Instituto da Modernização e Inovação da Justiça

Contrato de Gestão n.º 6/20226

Sumário: Nomeando Sara Carline Margareth Borges Varela, mediante contrato de gestão, para
exercer as funções de Secretária Executiva do Instituto da Modernização e Inovação da Justiça,
I.P.

Sara Carline Margareth Borges Varela, Licenciada em Gestão de Empresas e Mestre em
Liderança e Políticas Públicas, é contratada, mediante um Contrato de Gestão, para que exerça as
funções do Cargo de Secretária Executiva do Instituto da Modernização e Inovação da Justiça,
I.P., nos termos da alínea a) do n.º 1, artigo 35.º e do n.º 1, artigo 36.º todos do Decreto-Lei n.º
42/2024, de 3 de setembro, que cria o IMIJ, I.P., e aprova o respetivo Estatuto, conjugado com o
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de novembro, com efeito a partir do dia 01 do mês de
dezembro do ano de 2025.

Os encargos correspondentes são suportados pela rúbrica 02.01.01.01.03-Pessoal Contratado no
centro de custo 50.03.01.00.42.01 – Instalação do Instituto da Modernização e Inovação da
Justiça.

Conselho Diretivo do Instituto da Modernização e Inovação da Justiça, I.P. – Praia, aos 27 de
janeiro de 2026. — O Presidente, Juvenal Pereira.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 83/2026

Sumário: Aposentando João Nunes Barbosa, Apoio Operacional, Nível I, do Quadro de Pessoal
da Câmara Municipal de São Filipe.

Extrato do despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências do Diretor Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º 32/2025,
de 11 de abril.

De 02 de dezembro 2025

João Nunes Barbosa, Apoio Operacional, Nível I, do quadro de pessoal do(a) Câmara Municipal
de São Filipe, aposentado(a), nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 289 320,00 (duzentos e oitenta e nove mil
trezentos e vinte escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do
EAPS, correspondente a 13 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento do Estado……………………………110.616$00

Por despacho de 30 de julho de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 19 anos, 3 mês(es) e 24 dia(s).

O montante em dívida no valor de 264 252,00 (duzentos e sessenta e quatro mil duzentos e
cinquenta e dois escudos), poderá ser amortizado em 232 prestações mensais e consecutivas,
sendo a primeira de 912,00 CVE e as restantes de 1 140,00 CVE.

Orçamento da Câmara Municipal de São Filipe…………........178.704$00

Por despacho de 03 de outubro de 2025 do Presidente da Câmara foi deferido o pedido de
pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 04
anos e 10 dia(s).

O montante em dívida no valor de 72 960,00 (setenta e dois mil novecentos e sessenta escudos),
poderá ser amortizado em 192 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 698,00
CVE e as restantes de 380,00 CVE.
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A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 84/2026

Sumário: Aposentando Maria Eduarda de Pina Fernandes, ex-Trabalhadora, Jornaleira, do
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente.

Extrato do despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências do Diretor Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º 32/2025,
de 11 de abril.

De 22 de dezembro 2025

Maria Eduarda de Pina Fernandes, ex-Trabalhadora, Jornaleira do quadro de pessoal do(a)
Ministério da Agricultura e Ambiente, aposentado(a), nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo
5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º
61/III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 72000,00 (setenta e dois
mil escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 10 anos, 2 mês(es) e 10 dia(s) de serviço prestado ao Estado, incluindo os
aumentos legais.

Por despacho de 10 de novembro de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e
Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, 2 mês(es) e 10 dia(s).

O montante em dívida no valor de 139 460,00 (cento e trinta e nove mil quatrocentos e sessenta
escudos), poderá ser amortizado em 233 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de
260,00 CVE e as restantes de 600,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 07 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 85/2026

Sumário: Aposentando José Maria Lopes Batista, Segundo Subchefe, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Administração Interna.

Extrato de Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 22 de dezembro de 2025

José Maria Lopes Batista, Segundo subchefe ref.4, esc. B, do quadro de pessoal do Ministério da
Administração Interna, aposentado, nos termos do n..º 3 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação
e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro,
conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 65º do Decreto-Legislativo n.º 8/2010, de 28 de
setembro, que aprova o Estatuto do Pessoal Policial da Polícia Nacional, com direito à pensão
provisória anual de 1 538 748,00 (um milhão quinhentos e trinta e oito mil setecentos e quarenta
e oito escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. — O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 86/2026

Sumário: Fixando Pensão de Sobrevivência a favor de Marcelina Gomes Tavares, herdeiro hábil
de Jacinto Lopes da Costa.

Extrato do Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 22 de dezembro de 2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 64º, 70º, 72º do Estatuto da Aposentação e da Pensão de
Sobrevivência, EAPS, é fixada uma pensão de sobrevivência anual no valor de de 115 680$00
(cento e quinze mil, seiscentos e oitenta escudos) ao cônjuge sobrevivo Marcelina Gomes
Tavares, herdeiro hábil de Jacinto Lopes da Costa, falecido no dia 16 de outubro de 2025.

Por despacho de 21 de novembro de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e
Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 9 anos e 22 dias.

O montante em dívida no valor de 156 986,00 (cento e cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta
e seis escudos), poderá ser amortizado em 200 prestações mensais e consecutivas, sendo a
primeira de 572,00 CVE e as restantes de 786,00 CVE.          

Viúva:

Marcelina Gomes Tavares………………..….115 680$00

Este Despacho produz efeitos a partir de dia 16 de outubro de 2025, nos termos do art.º 80 do
EAPS.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. — O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 87/2026

Sumário: Revisando pensão de aposentação de Cândida Mendes Monteiro, Apoio Operacional
Nível I, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Santa Catarina.

Extrato do Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 22 de dezembro de 2025

Cândida Mendes Monteiro, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Santa Catarina, aposentada, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 228 000,00 (duzentos e vinte e oito mil
escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.          

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento Estado…………….……40 236$00

Por despacho de 03 de agosto de 2023 do Director(a) Nacional do Orçamento da Contabilidade
Pública, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação de
aposentação, referente ao período de 6 anos, 1 meses e 22 dias.

O montante em dívida no valor de 67 820,00 (sessenta e sete mil oitocentos e vinte escudos),
poderá ser amortizado em 74 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 879,00 CVE
e as restantes de 917,00 CVE.            

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.   

Orçamento CMSC…………….187 764$00

Por despacho de 25 de abril de 2025 do Presidente da Câmara, foi deferido o pedido de
pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 11
anos e 6 meses.
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O montante em dívida no valor de 176 640,00 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e quarenta
escudos), poderá ser amortizado em 300 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de
828,00 CVE e as restantes de 588,00 CVE.

É revisto o Despacho n.º 291/2025de 10 de junho de 2025, publicado no Boletim Oficial n.º 136
de 23 de julho de 2025.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.   

(Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. — O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 88/2026

Sumário: Revisando pensão de aposentação de Arminda da Santa Cruz Brito, Professora
Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Universidade de Cabo Verde.

Extrato do Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 22 de dezembro de 2025

Arminda da Santa Cruz Brito, Professora Auxiliar ref. 3, esc. D, do quadro de pessoal da
Universidade de Cabo Verde, aposentada, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 2 375 760,00 (dois milhões trezentos e
setenta e cinco mil setecentos e sessenta escudos), sujeita à retificação, calculada em
conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao
Estado, incluindo os aumentos legais.

É revisto o despacho n.º 265/DNAP, publicado no Boletim Oficial n.º 155 de 14 de setembro de
2022.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. — O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 90/2026

Sumário: Revisando a Pensão de aposentação de Manuela Lopes Fortes Auxiliar, do Quadro de
Pessoal da Universidade de Cabo Verde.

Extrato do Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 22 de dezembro de 2025

Manuela Lopes Fortes Auxiliar ref. 1, esc. C, do quadro de pessoal da Universidade de Cabo
Verde, aposentado nos termos do n.º 3 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de
Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com o n.º
5 do artigo 7º do Decreto-Lei n.º 19/2018 de 23 de abril, que, com direito à pensão provisória
anual de 317 652,00 (trezentos e dezassete mil, seiscentos e cinquenta e dois escudos), sujeita à
retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 30 anos de
serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.           

É revisto o Despacho n.º 430/DNAP, publicado no Boletim Oficial n.º 143 de 8 de agosto de
2023.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de janeiro de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. — O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 91/2026

Sumário: Revendo aposentação de Vanda Aurora Duarte Delgado, Assistente/ Monitor, Ref. 1,
Esc. C, do Quadro de Pessoal da Universidade de Cabo Verde.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências do Diretor Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º 32/2025,
de 11 de abril.

De 22 de dezembro 2025

Vanda Aurora Duarte Delgado, Assistente/ Monitor, Ref. 1, Esc. C do quadro de pessoal da
Universidade de Cabo Verde, aposentada, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 1 500 480,00 (um milhão e quinhentos mil
quatrocentos e oitenta escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º
do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

É revisto o despacho de 17 de abril de 2023, publicada no Boletim Oficial n.º 112, II Série de 21
de junho de 2023.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 07 de janeiro de 2026).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 26 de janeiro de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato do Despacho n.º 92/2026

Sumário: Prorrogando Licença sem Vencimento de Nídia Margarida dos Reis Borges Costa
Rosa, Técnico Nível I, contratada por Tempo Indeterminado no Ministério da Agricultura e
Ambiente na Direção Nacional do Ambiente.

Extrato do Despacho de Sua Excelência o Ministro da Agricultura e Ambiente

23 de janeiro de 2026

É Prorrogada, para mais 1 (um) ano, a licença sem vencimento de Nídia Margarida dos Reis
Borges Costa Rosa, Técnico nível I, contratada por Tempo Indeterminado no Ministério da
Agricultura e Ambiente na Direção Nacional do Ambiente, nos termos do nº 1, do art.º 48º do
Decreto-Lei nº 3/2010, de 08 de março, com efeito a partir de 06 de dezembro de 2025.

Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial do Ministério da
Agricultura e Ambiente, na Praia, aos 27 de janeiro de 2026. — A Diretora de Serviço, Tatiana
Vieira Pinto.
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 13/AMBV/2025

Sumário: Proposta de Criação da Comissão Eventual para a Revisão do Regimento da
Assembleia Municipal da Boa Vista (CERRAMBV).

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua III Sessão Ordinária, no dia 11 de
dezembro de 2025, convocada nos termos do artigo 77º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho
(Estatuto dos Municípios) e nos termos do artigo 28º do Regimento da Assembleia Municipal da
Boa Vista, delibera, nos termos do nº 1 e 3 do artigo 53º do seu Regimento, apreciar e aprovar a
seguinte proposta da mesa da Assembleia Municipal:

Preâmbulo:

1. Considerando que foi publicada a Lei n.º 48/X/2025, de 4 de abril, que aprova o Novo Estatuto
dos Municípios de Cabo Verde, com entrada em vigor agendada para 1 de janeiro de 2026 ;   

2. Considerando que o referido diploma opera uma transformação profunda na matriz de
competências das autarquias locais, conferindo novas atribuições nos domínios da economia
marítima, proteção civil, ação social e defesa do consumidor ;   

3. Considerando que o atual Regimento da Assembleia Municipal, aprovado à luz da Lei n.º
134/IV/95, de 03 de Julho, se encontra desajustado face aos novos institutos de participação
cidadã, nomeadamente a iniciativa popular de regulamentos e o reforço do direito de petição;   

A Assembleia Municipal da Boa Vista delibera:

Artigo 1.º

(Criação e Denominação)

É criada a Comissão Eventual para a Revisão do Regimento da Assembleia Municipal da Boa
Vista (CERRAMBV).

Artigo 2.º

 (Atribuições e Mandato)

São atribuições da CERRAMBV:

a) Elaborar e submeter a aprovação o Projeto de Revisão Global do Regimento da
Assembleia Municipal;

II Série | nº 17 28 de janeiro de 2026 | Pág. 18

A
20

26
/S

2/
BO

17
/2

38
99

   
|  

 D
el

ib
er

aç
ão

 n
.º

 1
3/

A
M

BV
/2

02
5



b) Propor um calendário legislativo para a aprovação das novas Posturas Municipais
exigidas pelas novas competências;

Artigo 3.º

(Composição)

1. A CERRAMBV é composta por 5 membros, designados pelos Partidos Políticos com assento
na Assembleia, na seguinte proporção:

a) PAICV: 3 membros;

b) MPD: 2 membros.

2. A Presidência da Comissão caberá ao Partido com o maior número de assentos na Assembleia.

Artigo 4.º

(Apoio Técnico e Financeiro)

1. Para o seu funcionamento, a Comissão pode solicitar apoio técnico aos serviços da Câmara
Municipal e da Assembleia, bem como requerer pareceres externos, mediante cabimento
orçamental.

2. Os encargos com o funcionamento da Comissão são suportados pela dotação orçamental da
Assembleia Municipal inscrita no Orçamento 2026.

Artigo 5.º

(Duração e Extinção)

A Comissão inicia funções no dia 05 de janeiro de 2026 e extingue-se com a apresentação do
Relatório Final e votação do Novo Regimento, o que deverá ocorrer até abril de 2026.

Artigo 6.º

(Entrada em Vigor)

A presente deliberação entra em vigor imediatamente.

Efetuada a apreciação da proposta, a Senhora Presidente da Assembleia Municipal colocou à
votação, tendo a mesma sido aprovada, por Unanimidade com 17 (dezassete) Votos a Favor,
sendo 12 (doze) votos da bancada do Partido Africano da Independência de Cabo Verde-PAICV
e 5 (cinco) votos da bancada do Movimento Para Democracia – MPD, 0 (zero) votos contra e 0
(zero) Abstenções.
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Cidade de Sal-Rei, aos 12 de dezembro de 2025. ― A Presidente,  Marízia Rosângela Brito Lima
Oliveira.
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 18/AMBV/2025

Sumário: Apreciando e Aprovando o Orçamento Retificativo do Município da Boa Vista para o
ano económico de 2025.

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua III Sessão Ordinária, no dia 12 de
dezembro de 2025, convocada nos termos do artigo 77º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho
(Estatuto dos Municípios) e nos termos do artigo 28º do Regimento da Assembleia Municipal da
Boa Vista, e em conformidade com o previsto no artigo 46.º do Regime Financeiro das
Autarquias Locais (Lei n.º 79/VI/2005, de 5 de setembro), sob proposta da Câmara Municipal
aprovada pela Deliberação n.º 070 de 28 de novembro de 2025, deliberou o seguinte:

Artigo 1.º

(Objeto)

É aprovado o Orçamento Retificativo da Câmara Municipal da Boa Vista para o ano económico
de 2025, que passa a totalizar o montante de 1.622.101.303$00 (um bilião, seiscentos e vinte e
dois milhões, cento e um mil, trezentos e três escudos), equilibrado entre a receita e a despesa.

Artigo 2.º

(Justificação e Enquadramento)

A presente retificação fundamenta-se na necessidade de ajustar o instrumento de gestão
financeira às seguintes ocorrências do exercício económico:

1. Ajuste de Financiamento: A liquidação do empréstimo obrigacionista de
700.000.000$00 ocorrida apenas em outubro de 2025, condicionando o cronograma de
execução original;

2. Receitas de Transferências: A redução das transferências do Governo previstas (de
189.975.919$00 para 85.912.819$00) e a revisão dos dividendos da SDTIBM para a
requalificação do Largo de Santa Isabel;

3. Novas Receitas: A integração de verbas provenientes do Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento PNUD (5.960.750$00) para o projeto "Pocilga Comunitária";

4. Reajuste de Investimentos: A realocação de verbas no Pelouro da Requalificação
Urbana e na Coesão Social, destacando-se a aquisição de imóvel para o Quartel dos
Bombeiros e o reforço da dotação para Habitação Social.
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Artigo 3.º

(Quadro Resumo Orçamental)

O orçamento municipal passa a apresentar a seguinte estrutura consolidada:

Orçamento Total Receita Total Despesa GAP

Inicial 1.166.053.516$ 1.805.873.924$ -639.820.408$

Retificativo 1.622.101.303$ 1.622.101.303$ 0$

Efetuada a apreciação da proposta, a Sra. Presidente da Assembleia Municipal colocou a votação,
tendo a mesma sido aprovada com 11 (onze)votos a favor da bancada do Partido Africano para
Independência de Cabo Verde - PAICV, 5 (cinco) votos Contra da bancada do Movimento Para
Democracia – MPD, e 0(zero) Abstenções.

Cidade de Sal-Rei, aos 12 de dezembro de 2025. ― A Presidente,  Marízia Rosângela Brito Lima
Oliveira
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 Código  Descrição  Administração Directa  Investimento  Total Geral

2

 01.01  Impostos 246 000 000,00    -    246 000 000,00    15%

01.01.01. Impostos sobre o rendimento -    

01.01.03 Imposto sobre o Património
240 000 000,00

240 000 000,00    
14,8%

01.01.03.01 Imposto sobre imoveis e outro património 240 000 000,00 240 000 000,00    
01.01.04 Impostos sobre bens e serviços 5 000 000,00 5 000 000,00    0,3%

01.01.04.05.01 Imposto de circulação de veículos automóveis 5 000 000,00 5 000 000,00    

01.01.06 Outros impostos 1 000 000,00 1 000 000,00    
01.01.06.02.01 Imposto de selo 1 000 000,00 1 000 000,00    
01.01.06.02.02 Qualquer outro imposto (Derrama) -    

-    
 01.02  Segurança Social -    -    
01.02.01 Contribuições para a segurança social -    
01.02.01.03 Contribuições para a Previdência Social -    
 01.03  Transferências 175 958 995,00 85 912 819,00 261 871 814,00    16%
01.03.01 De Governos estrangeiros -    
01.03.01.01 Correntes -    
01.03.01.01.03 Donativos directos -    
01.03.01.01.09 Outras -    
01.03.01.02 Capital -    
01.03.01.02.03 Donativos indirectos -         -    
01.03.01.02.09 Outras -         -    
01.03.02 De Organizações internacionais 0,00 -    
01.03.02.02 Capital 0,00 -    
01.03.03 Das Administrações Públicas 175 958 995,00 85 912 819,00 261 871 814,00    16%
01.03.03.01 Correntes 175 958 995,00 175 958 995,00    
01.03.03.01.01 Administração Central 175 958 995,00 175 958 995,00    
01.03.03.01.02 Administração Local -         -    
01.03.03.02 Capital 85 912 819,00 85 912 819,00    
01.03.03.02.01 Administração Central -         85 912 819,00 85 912 819,00    
 01.04  Outras Receitas Orçamentais 92 602 702,00    69 123 687,00    161 726 389,00    10%
01.04.01 Rendimentos de propriedade 9 870 000,00 60 000 000,00 69 870 000,00    4,3%
01.04.01.01 Juros -    
01.04.01.02 Dividendos (SDTIBM) 60 000 000,00 60 000 000,00    
01.04.01.03 Dividendos de quase sociedades (Sodigás) 120 000,00 120 000,00    
01.04.01.05 Rendas -    
01.04.01.05.01 De concessões aeroportuários -         -    
01.04.01.05.02 De concessões portuárias -         -    
01.04.01.05.03 De outras concessões -         -    
01.04.01.05.04 De terrenos 250 000,00         250 000,00    
01.04.01.05.05 De habitações 3 000 000,00 3 000 000,00    
01.04.01.05.06 De edifícios 6 500 000,00 6 500 000,00    

MAPA I - Receitas e Ativos não Financeiros do Município, Segundo uma Classificação Económica e Orgânica

 Receitas 
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01.04.01.05.07 Outras rendas -         -    
01.04.01.05.09 Outros rendimentos de propriedade -         -    
01.04.02 Venda de bens e serviços 69 390 000,00 0,00 69 390 000,00    4,3%
01.04.02.01 Venda de bens correntes 4 420 000,00 0,00 4 420 000,00    
01.04.02.01.02 Bens inutilizados -         -    
01.04.02.01.03 Publicações e impressos 120 000,00 120 000,00    
01.0 4.02.01.04 Bens, resíduos e materiais recuperados -    
01.04.02.01.05 Embalagens e vasilhame -         -    
01.04.02.01.07 Venda de água 2 000 000,00 2 000 000,00    
01.04.02.01.09 Outras 2 300 000,00 2 300 000,00    
01.04.02.02 Taxas e Emolumentos Administrativos 64 320 000,00 64 320 000,00    
01.04.02.02.01 Taxas de Prestação de serviços 63 820 000,00 63 820 000,00    
01.04.02.02.01.02 Taxas de Serviços Agricolas e Pecuárias -         -    
01.04.02.02.01.05 Taxa de serviços de viação 1 000 000,00         1 000 000,00    
01.04.02.02.01.07 Taxa de serviços de comércio 6 000 000,00         6 000 000,00    
01.04.02.02.01.05 Taxa de serviços de secretaria 10 000 000,00         10 000 000,00    

01.04.02.02.01.06
Taxas de licenças de loteamento, de execução de obras  
particulares, da utilização da via pública por motivos de obras e 
de  utilização de edifícios 14 000 000,00         

14 000 000,00    

01.04.02.02.01.07
Taxa de construção, manutenção ou reforço de infra-estruturas 
urbanísticas e de Saneamento 12 000 000,00         

12 000 000,00    

01.04.02.02.01.08
Taxa de ocupação do domínio público e aproveitamento dos 
bens de utilização 2 000 000,00         2 000 000,00    

01.04.02.02.01.09
Taxa de ocupação e utilização de locais reservados nos 
mercados e feiras 1 500 000,00         

1 500 000,00    

01.04.02.02.01.10 Taxa de aferição de pesos, medidas e aparelhos de medição
500 000,00         

500 000,00    

01.04.02.02.01.13 Taxa de serviços de publicidade com fins comerciais 3 000 000,00         3 000 000,00    

01.04.02.02.01.14
Taxa de autorização de venda ambulante nas vias e recintos 
públicos 500 000,00         

500 000,00    

01.04.02.02.01.15
Taxa de serviço de enterramento, concessão de terrenos de 
terrenos e uso de jazigos, de ossários e de outras instalações em 
cemitérios municipais

150 000,00         

150 000,00    

01.04.02.02.01.16 Taxa de registos e licenças de cães 20 000,00         20 000,00    

01.04.02.02.01.17 Taxa pela utilização de matadouros e talhos municipais 2 000 000,00         2 000 000,00    

01.04.02.02.01.18
Taxa pela utilização de quaisquer instalações destinadas ao 
conforto, comodidade ou recreio público (Polivalentes, CAC e 
outras instalações) 4 000 000,00         

4 000 000,00    

01.04.02.02.01.19 Taxa de comparticipação dos proprietários de solos urbanos nos -         -    

01.04.02.02.01.20
Taxa pela comparticipação dos proprietários de imóveis em 
áreas urbanizadas nos custos de conservação dos espaços 
públicos -         

-    
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01.04.02.02.01.21
Taxa pela extracção de materiais inertes em explorações 
particulares a céu aberto 1 000 000,00         1 000 000,00    

01.04.02.02.01.22
Taxa pela concessão de licenças de obras no solo e subsolo do 
domínio público municipal 1 300 000,00         1 300 000,00    

01.04.02.02.01.23
Taxa pela ocupação ou utilização do solo, subsolo e espaço 
aéreo de domínio público municipal 1 500 000,00         

1 500 000,00    

01.04.02.02.01.24
Taxa pelo aproveitamento dos bens de utilidade pública 
situados no solo, subsolo e espaço aéreo do domínio público 
municipal 300 000,00         

300 000,00    

01.04.02.02.01.25 Taxa pela instalação de antenas parabólicas -    

01.04.02.02.01.26
Taxa pela instalação de antenas de operadores de 
telecomunicações móveis 2 000 000,00         

2 000 000,00    

01.04.02.02.01.27
Taxa pela prestação de serviços ao público por unidades 
orgânicas, funcionários ou agentes municipais(serviço 
bombeiros-proteção civil) 500 000,00         

500 000,00    

01.04.02.02.01.28 Taxa pela conservação e tratamento de esgotos
-         

-    

01.04.02.02.01.29 Taxa de serviço de licenciamento de alambiques
-         

-    

01.04.02.02.01.30
Taxa pela emissão de outras licenças não previstas nas rubricas 
anteriores 50 000,00

50 000,00    

01.04.02.02.01.31 Outras Taxas (serviços de vistoria) 500 000,00 500 000,00    
01.04.02.02.02 Emolumentos  e Custas 500 000,00 500 000,00    
01.04.02.02.02.09  Outros Emolumentos e custas 500 000,00 500 000,00    
01.04.02.03 Taxa de outros Serviços 50 000,00 50 000,00    
01.04.02.03.09 Outros 50 000,00 50 000,00    
01.04.02.04 Emolumentos  Pessoais 600 000,00 600 000,00    
01.04.02.04.09 Serviços diversos( taxa emissão projectos tipos) 600 000,00 600 000,00    
01.04.03 Multas e outras penalidades 5 000 000,00 5 000 000,00    0,3%
01.04.03.04 Taxa de relaxe 650 000,00 650 000,00    
01.04.03.05 Multas por infracções ao código de posturas municipais 2 000 000,00 2 000 000,00    
01.04.03.06 Juros de mora 2 000 000,00 2 000 000,00    

01.04.03.07 Multas e outras penalidades 350 000,00 350 000,00    
01.04.04 Outras Transferências 8 142 702,00 9 123 687,00 17 266 389,00    1,1%
01.04.04.01 Correntes 8 142 702,00 8 142 702,00    
01.04.04.02 Capital 9 123 687,00 9 123 687,00    
01.04.05 Outras receitas diversas e não especificadas 200 000,00 0,00 200 000,00    

01.04.05.02 Reposições não abatidas nos pagamentos 200 000,00 200 000,00    

 03.01   Activos não Financeiros -    252 503 100,00    252 503 100,00    16%
03.01.01  Activos Fixos 0,00 30 000 000,00 30 000 000,00    
03.01.01.01 Edifícios e outras construções 0,00 24 000 000,00 24 000 000,00    
03.01.01.01.06 Outras construções -    
03.01.01.01.06.02 Vendas de outras construções 24 000 000,00 24 000 000,00    
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03.01.01.02 Maquinaria e equipamento 0,00 6 000 000,00 6 000 000,00    
03.01.01.02.01 Equipamento de transporte -    
03.01.01.02.01.02 Viaturas mistas -    
03.01.01.02.01.02.02 Vendas viaturas mistas 4 000 000,00 4 000 000,00    
03.01.01.02.04.02 Vendas de outras maquinarias e equipamentos 2 000 000,00 2 000 000,00    
03.01.02 Existências -    
03.01.03 Valores -    
03.01.04 Recursos Naturais 0,00 222 503 100,00 222 503 100,00    13,7%
03.01.04.01.01.02 Venda de terrenos do dominio Público 222 503 100,00 222 503 100,00    
03.02 Activos financeiros 0,00 0,00 -    0,0%
03.02.01 Mercado Interno 0,00 0,00 -    
03.02.01.02 Depósitos, certifi cados de depósito e poupança 0,00 0,00 -    
03.02.01.02.01 Constituições de depósitos, certificados de depósito e poupança 0,00 -    
03.03 Passivos Financeiros 700 000 000,00 700 000 000,00    43,2%
03.03.01 Mercado Interno 700 000 000,00 700 000 000,00    
03.03.01.04.01 Empréstimos Obtidos 700 000 000,00 700 000 000,00    
03 03 02 04 01 Empréstimos Obtidos Aquisições     

514 561 697,00    1 107 539 606,00    1 622 101 303,00    100% TOTAL
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 Código  Descrição  Gabinete Presidente
 Gabinete Juridico e 

Compliance

 Gabinete de 
Comunicação e 

Marketing

 Direção de Administração, 
Finanças, Comercio e 

Industria
 Assembleia Municipal  Total Geral

 Peso no 
Orçamento

0 2

 02.01  Despesas com o pessoal 19 496 581,00         1 020 420,00         6 105 989,00         83 792 361,00         3 509 200,00         244 500 076,00         66,47%

02.01.01 Remunerações certas e Permanentes 17 095 044,00         1 020 420,00         5 309 556,00         76 491 585,00         3 509 200,00         216 969 739,00         

02.01.01.01 Remunerações e abonos 16 010 244,00         1 020 420,00         5 309 556,00         44 309 624,00         540 000,00         180 733 778,00         

02.01.01.01.01 Pessoal dos quadros especiais 16 010 244,00         -         540 000,00         20 236 668,00         

02.01.01.01.02 Pessoal do quadro 3 697 668,00         -         6 830 292,00         

02.01.01.01.03 Pessoal contratado 1 020 420,00         5 309 556,00         40 611 956,00         -         152 766 818,00         

02.01.01.01.04 Pessoal em regime de avença -         900 000,00         

02.01.01.02 Abonos variáveis ou eventuais 1 084 800,00         3 732 924,00         2 969 200,00         7 786 924,00         
02.01.01.02.01 Gratificações permanentes -         -         408 000,00         408 000,00         

02.01.01.02.02 Subsídios permanentes 840 000,00         -         -         840 000,00         

02.01.01.02.03 Despesas de representação 244 800,00         -         61 200,00         306 000,00         

02.01.01.02.04 Gratificações eventuais (Senhas de presença/Abonos para falhas) -         112 524,00         2 000 000,00         2 112 524,00         

02.01.01.02.05 Horas extraordinárias -         200 000,00         -         200 000,00         

02.01.01.02.06 Alimentação e alojamento -         500 000,00         500 000,00         

02.01.01.02.07 Formação -         2 000 000,00         500 000,00         2 500 000,00         

02.01.01.02.08 Subsídio de instalação -         -         -         -         

02.01.01.02.09 Outros suplementos e abonos 920 400,00         -         920 400,00         

02.01.01.03 Dotação provisional -         28 449 037,00         -         28 449 037,00         

02.01.01.03.01 Aumentos salariais 21 064 241,00         21 064 241,00         
02.01.01.03.02 Recrutamentos e nomeações -         6 668 796,00         -         6 668 796,00         

02.01.01.03.03 Progressões -         -         -         

02.01.01.03.04 Reclassificações -         -         -         

02.01.01.03.05 Reingressos -         216 000,00         -         216 000,00         

02.01.01.03.06 Promoções -         500 000,00         -         500 000,00         

02.01.02 Segurança Social 2 401 537,00         -         796 433,00         7 300 776,00         -         27 530 337,00         

02.01.02.01 Segurança social dos agentes do Município 2 401 537,00         -         796 433,00         7 300 776,00         -         27 530 337,00         

02.01.02.01.01 Contribuições para a segurança social 2 401 537,00         796 433,00         6 646 444,00         26 876 005,00         
02.01.02.01.02 Encargos com a saúde -         -         

02.01.02.01.03 Abono de família -         -         -         -         

02.01.02.01.04 Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais -         654 332,00         -         654 332,00         

02.01.02.01.09 Encargos diversos de segurança social -         -         -         -         
 02.02  Aquisição de bens e serviços 9 500 000,00         -         -         77 354 544,00         4 558 800,00         91 413 344,00         24,85%

02.02.01 Aquisição de bens 100 000,00         25 370 000,00         448 800,00         25 918 800,00         
02.02.01.00.01 Matérias-primas e subsidiárias -         
02.02.01.00.02 Medicamentos -         
02.02.01.00.03 Produtos alimentares -         

02.02.01.00.04 Roupa, vestuário e calçado -         6 000 000,00         30 000,00         6 030 000,00         

02.02.01.00.05 Material de escritório -         3 000 000,00         150 000,00         3 150 000,00         
02.02.01.00.06 Material de consumo clínico -         -         -         -         

02.02.01.00.08 Material de educação, cultura e recreio -         50 000,00         50 000,00         100 000,00         

02.02.01.00.09 Material de transporte – peças -         4 000 000,00         -         4 000 000,00         

Despesas

MAPA II - Despesas de Funcionamento do Municipio, Segundo uma Classificação Económica e Orgânica
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02.02.01.01.00 Livros e documentação técnica -         20 000,00         50 000,00         20 000,00         

02.02.01.01.01 Artigos honoríficos e de decoração 100 000,00         150 000,00         38 800,00         288 800,00         

02.02.01.01.02 Combustíveis e lubrificantes -         10 500 000,00         100 000,00         10 600 000,00         

02.02.01.01.03 Material de limpeza, higiene e conforto -         1 200 000,00         20 000,00         1 220 000,00         

02.02.01.01.04 Material de conservação e reparação -         200 000,00         -         200 000,00         

02.02.01.09.09 Outros bens 250 000,00         10 000,00         260 000,00         

02.02.02 Aquisição de serviços 9 400 000,00         51 984 544,00         4 110 000,00         65 494 544,00         

02.02.02.00.01 Rendas e alugueres -         4 000 000,00         -         4 000 000,00         
02.02.02.00.02 Conservação e reparação de bens -         4 000 000,00         -         4 000 000,00         

02.02.02.00.03 Comunicações 1 200 000,00         10 000 000,00         550 000,00         11 750 000,00         

02.02.02.00.04 Transportes -         7 000 000,00         500 000,00         

02.02.02.00.05 Água -         3 000 000,00         60 000,00         3 060 000,00         

02.02.02.00.06 Energia eléctrica -         5 000 000,00         -         5 000 000,00         
02.02.02.00.07 Publicidade e propaganda -         400 000,00         700 000,00         1 100 000,00         
02.02.02.00.08 Representação dos serviços 2 200 000,00         150 000,00         2 350 000,00         
02.02.02.00.09 Deslocações e estadas 6 000 000,00         1 000 000,00         1 800 000,00         8 800 000,00         

02.02.02.01.00 Vigilância e segurança -         460 000,00         50 000,00         510 000,00         
02.02.02.01.02 Honorários -         6 000 000,00         -         6 000 000,00         

02.02.02.01.03 Trabalhos especializados:  -  -  - -         

02.02.02.01.03.01 Assistência técnica – residentes -         500 000,00         -         500 000,00         
02.02.02.01.03.02 Assistência técnica – não residentes -         5 000 000,00         -         5 000 000,00         

02.02.02.01.04 Outros encargos da dívida -         50 000,00         -         50 000,00         

02.02.02.09.09 Outros serviços (Governação Electronica Nosi, serv. bancários e outros) 5 574 544,00         300 000,00         5 874 544,00         

 02.04  Juros e outros encargos -         -         -         17 401 096,00         -         17 401 096,00         4,73%

02.04.02 Juros da dívida pública interna -         17 401 096,00    -         17 401 096,00         
 02.05  Subsídios -         -         -         
02.05.01 A Empresas Públicas -         
02.05.01.01 Empresas Públicas não financeiras -         
02.05.01.02 Empresas Públicas financeiras -         
02.05.02 A Empresas Privadas -         
02.05.02.01 A Empresas Privadas não financeiras -         
02.05.02.02 A Empresas Privadas financeiras -         

-         
 02.06  Transferências -         150 000,00         150 000,00         0,04%
02.06.02 Organismos internacionais -         
02.06.02.01 Correntes -         
02.06.02.01.01 Quotas a organismos internacionais -         
02.06.02.01.09 Outros -         

02.06.03 Administrações Públicas -         150 000,00         -         150 000,00         
02.06.03.01 Correntes -         150 000,00         -         150 000,00         
02.06.03.01.01 Fundos e serviços autónomos -         -         -         
02.06.03.01.02 Municípios -         -         -         

02.06.03.01.09 Outras Transferências Administração Pública / ANMCV/Empresa AS -         150 000,00         -         150 000,00         

02.06.03.02 Capital -         -         -         -         
02.06.03.02.01 Fundos e serviços autónomos -         
02.06.03.02.02 Municípios -         
02.06.03.02.09 Outras Transferências a Administração Pública -         
 02.07  Benefícios Sociais -         -         -         2 871 512,00         -         2 871 512,00         0,78%

02.07.01 Benefícios sociais -         2 371 512,00         -         2 371 512,00         

02.07.01.01 Benefícios sociais em numerário -         -         

02.07.01.01.01 Pensões de aposentação -         2 312 676,00         -         2 312 676,00         
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02.07.01.01.02 Pensões de sobrevivência -         58 836,00         -         58 836,00         

02.07.01.02 Benefícios sociais em espécie -         -         -         -         

02.07.02 Benefícios de Assistência Social -         500 000,00         -         500 000,00         

02.07.02.01 Benefícios sociais em numerário -         -         -         

02.07.02.02 Evacuação de doentes -         -         

02.07.02.01.09 Outros -         500 000,00         -         500 000,00         

 02. 08  Outras despesas 1 000 000,00         -         -         10 300 000,00         200 000,00         11 500 000,00         3,13%

02.08.01 Seguros(de bens) -         1 200 000,00         -         1 200 000,00         

02.08.02 Outras despesas 1 000 000,00         2 000 000,00         200 000,00         3 200 000,00         

02.08.04 Organizações não Governamentais (assoc. músicos e outros) -         6 000 000,00         -         6 000 000,00         

02.08.05 Restituições -         100 000,00         -         100 000,00         

02.08.06 Indemnizações -         1 000 000,00         -         1 000 000,00         
02.08.07 Outras despesas Residual -         -         -         -         

02.08.08 Dotação provisional -         -         -         -         

 03. -         

29 996 581,00         1 020 420,00         6 105 989,00         191 869 513,00         8 268 000,00         367 836 028,00         100% Total Geral de Despesa
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 Funcionamento  Investimento

 07.00.01  Serviços Publicos Gerais 364 964 516,00         66 150 000,00         431 114 516,00         0,27         

07.00.01.03  Serviços Gerais 347 563 420,00         347 563 420,00         

07.00.01.03.01  Administração de Pessoal 244 500 076,00         244 500 076,00         

07.00.01.03.03  Outros Serviços Gerais 103 063 344,00         103 063 344,00         

07.00.01.07 Transacções de divida publica 17 401 096,00         17 401 096,00         

07.00.01.07.00 Transacções de divida publica 17 401 096,00         17 401 096,00         

07.00.01.05 I&D – serviços públicos gerais 66 150 000,00         66 150 000,00         
 07.00.03  Segurança e ordem pública -         4 450 000,00         4 450 000,00         0,00         

07.00.03.02.00 Protecção contra incêndios(Serviço Protecção Civil) 4 450 000,00         4 450 000,00         
 07.00.04  Assuntos económicos -         34 230 000,00         34 230 000,00         0,02         

07.00.04.01 .01 Economia em geral e comércio 1 800 000,00         1 800 000,00         

07.00.04.02.01 Agricultura 8 300 000,00         8 300 000,00         

07.00.04.03.04 Pesca 9 800 000,00         9 800 000,00         

07.00.04.07.03 Turismo 5 600 000,00         5 600 000,00         

07.00.04.03.05 Eletricidade 7 400 000,00         7 400 000,00         

07.00.04.05.01 Rede rodoviária 1 330 000,00         1 330 000,00         
 07.00.05  Protecção ambiental -         31 560 750,00         31 560 750,00         0,02         
07.00.05.01 Gestão de resíduos e substâncias perigosas -         27 660 750,00         27 660 750,00         

07.00.05.01.00 Gestão de resíduos e substâncias perigosas -         27 660 750,00         27 660 750,00         

07.00.05.05 I&D – Protecção ambiental 3 900 000,00         3 900 000,00         

07.00.05.05.00 I&D – protecção ambiental 3 900 000,00         3 900 000,00         

07.00.05.06 Outros não especificados -         
07.00.05.06.00 Protecção ambiental outros não especifi cados
 07.00.06  Habitação e desenvolvimento urbanístico -         880 861 455,00         880 861 455,00         0,54         

07.00.06.02 Desenvolvimento urbanístico -         878 361 455,00         878 361 455,00         

07.00.06.02.00 Desenvolvimento urbanístico -         878 361 455,00         878 361 455,00         

07.00.06.03 Abastecimento de água -         2 500 000,00         2 500 000,00         

07.00.06.03.00 Abastecimento de água 2 500 000,00         2 500 000,00         
 07.00.07  Saúde -         1 900 000,00         1 900 000,00         0,00         

07.00.07.04 Serviços de saúde pública 1 900 000,00         1 900 000,00         
 07.00.08  Serviços culturais, recreativos e religiosos -         89 800 000,00         89 800 000,00         0,06         

07.00.08.01 Serviços recreativos e desporto -         15 950 000,00         15 950 000,00         

07.00.08.01.00 Serviços recreativos e desporto -         15 950 000,00         15 950 000,00         

07.00.08.02 Serviços culturais -         67 350 000,00         67 350 000,00         

MAPA III - Despesas de Funcionamento e de Investimento do Municipio, Segundo uma Classificação Funcional

 Código  Descrição
 Orçamento 

 Total
 Peso no 

orçamento
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07.00.08.02.00 Serviços culturais -         67 350 000,00         67 350 000,00         

07.00.08.06 Outros não especificados 6 500 000,00         6 500 000,00         

07.00.08.06.00 Serviços culturais, recreativos e religiosos não especificados 6 500 000,00         6 500 000,00         
 07.00.09  Educação -         17 050 000,00         17 050 000,00         0,01         

07.00.09.01 Ensino pré primário e primário -         

07.00.09.01.01 Ensino pré-primário 1 000 000,00         1 000 000,00         
07.00.09.05.00 Ensino não especificado 8 100 000,00         8 100 000,00         

07.00.09.02.02 Segundo ciclo do secundário 7 950 000,00         7 950 000,00         
 07.00.10  Protecção social 2 871 512,00         128 263 070,00         131 134 582,00         0,08         

07.00.10.02 Idosos 3 300 000,00         3 300 000,00         

07.00.10.02.00 Idosos 3 300 000,00         3 300 000,00         

07.00.10.03 Sobrevivência 2 371 512,00         2 800 003,00         5 171 515,00         

07.00.10.03.00 Sobrevivência 2 371 512,00         2 800 003,00         5 171 515,00         

07.00.10.04 Família e crianças 750 000,00         750 000,00         

07.00.10.04.00 Família e crianças 750 000,00         750 000,00         

07.00.10.06 Habitação 119 063 067,00         119 063 067,00         

07.00.10.06.00 Habitação 119 063 067,00         119 063 067,00         

07.00.10.09 Outros não especificados 500 000,00         2 350 000,00         2 850 000,00         

07.00.10.09.00 Outros não especificados de protecção social 500 000,00         2 350 000,00         2 850 000,00         
 Total: 367 836 028,00         1 254 265 275,00         1 622 101 303,00         100%
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 Classsificação  Descrição  Administração directa  Serviço Autónomo  Total  Peso no 

 O1  Receitas e ativos não financeiros 514 561 697,00    -    514 561 697,00    100%

01.01 Impostos 246 000 000,00 0,00 246 000 000,00 48%

01.02 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0%

01.03 Transferências 175 958 995,00 0,00 175 958 995,00 34%

01.04 Outras receitas 92 602 702,00 0,00 92 602 702,00 18%

03.01 Ativos não financeiros 0,00

 O2  Despesas e ativos não financeiros 367 836 028,00    -    367 836 028,00    100%
02.01 Despesas com pessoal 244 500 076,00 0,00 244 500 076,00 66%
02.02 Aquisição de bens e serviços 91 413 344,00 0,00 91 413 344,00 25%
02.03 Consumo de capital fixo 0,00 0,00 0,00 0%
02.04 Juros e outros encargos 17 401 096,00 0,00 17 401 096,00 5%
02.05 Segurança Social 0,00 0,00 0%
02.06 Transferências 150 000,00 0,00 150 000,00 0%
02.07 Benefícios Sociais 2 871 512,00 0,00 2 871 512,00 1%
02. 08 Outras despesas 11 500 000,00 0,00 11 500 000,00 3%
03.01 Ativos não financeiros 0,00 0,00 0%

MAPA VII - Orçamento Consolidado das Receitas e Ativos não Financeiros e das Despesas e Ativos não Financeiros de Funcionamento
e de Capital do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, segundo uma Classificação Económica
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01.01 Impostos 246 000 000,00 246 000 000,00

01.02 Segurança Social 0,00 0,00

01.03 Transferências 175 958 995,00 175 958 995,00

01.04 Outras receitas 92 602 702,00 92 602 702,00

03.01 Ativos não financeiros 0,00 0,00

514 561 697,00 514 561 697,00

0,00 0,00
 Total Geral de Receitas e ativos 

financeiros
514 561 697,00    

 ORGÂNICA

 Despesas de Funcionamento

1 Gabinete do Presidente da Câmara 29 996 581,00 29 996 581,00

2 Gabinete Juridico e Compliance 1 020 420,00 1 020 420,00

3 Gabinete de Comunicação e Marketing 6 105 989,00 6 105 989,00

4 Direção de Administração, Finanças, Comercio e Industria 191 869 513,00 191 869 513,00

5 Direção de Fiscalização  e Trânsito 4 143 726,00 4 143 726,00

6 Direção do Saneamento,  Ambiente, Água e Energia 41 751 403,00 41 751 403,00

7 Direção de Solidariedade, Ação Social e Comunidades imig   9 411 897,00 9 411 897,00

8 Direção das Relações Instituicionais e Cooperação 1 965 065,00 1 965 065,00

9 Direção de Gestão de Pessoas 2 475 665,00 2 475 665,00

10 Direção da Cultura e Turismo 6 552 268,00 6 552 268,00

11 Direção de Obras e Gestão do Patrimonio 11 991 607,00 11 991 607,00

12 Direção da Juventude e Desporto 6 259 390,00 6 259 390,00

13 Direção de Tecnologias de Informação e Inovação 3 369 863,00 3 369 863,00

14 Direção de Ordenamento do Territorio 5 178 008,00 5 178 008,00

16 Direção da Agricultura, Pecuária, Pesca e Proteçao Civil 23 130 373,00 23 130 373,00

17 Direção da Educação, Formação, Emprego e Empreendedo 6 815 572,00 6 815 572,00

18 UGA - Unidade de Gestão de Aquisições 3 291 300,00 3 291 300,00

19 Delegações Municipais 4 239 388,00 4 239 388,00

20 Assembleia Municipal 8 268 000,00 8 268 000,00

 Fundos de Serviços Autónomos  subtotal

D E S P E S A S

 Município

MAPA VIII - Orçamento Consolidado das Receitas e Ativos não Financeiros  e das Despesas e Ativos não Financeiros,  do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, Segundo uma Classificação 
Orgânica

 Económica  Município  Subtotal
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 Subtotal 367 836 028,00    367 836 028,00    

1 Serviço autónomo de água e saneamento 0,00 0,00

 Subtotal -    -    

 Total Geral de Despesas 367 836 028,00    367 836 028,00    

 Fundos de Serviços Autónomos
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 Código  Descrição  Funcionamento  Fundos e serviços autónomos  Total  Peso no Orçamento

 07.00.01  Serviços Publicos Gerais 364 964 516,00    -    364 964 516,00    99,22    
07.00.01.03 Serviços públicos gerais 347 563 420,00 347 563 420,00 94,49
07.00.01.03.01 Administração de pessoal 17 401 096,00 17 401 096,00 4,73
07.00.01.03.03 Outros serviços gerais 0,00 0,00 0,00
 07.00.03  Segurança e ordem pública -    -    -    -    
07.00.03.06.00 (…) 0,00 0,00
 07.00.04  Assuntos económicos -    -    -    -    
07.00.04.09.00 Assuntos económicos não especificados 0,00 0,00
 07.00.05  Protecção ambiental -    -    -    -    
07.00.05.01 Gestão de resíduos e substâncias perigosas 0,00 0,00
07.00.05.01,00 Gestão de resíduos e substâncias perigosas 0,00 0,00 0,00 0,00
 07.00.06  Habitação e desenvolvimento urbanístico -    -    -    -    
07.00.06.02.00 Desenvolvimento urbanístico 0,00 0,00 0,00
 07.00.08  Serviços culturais, recreativos e religiosos -    -    -    -    
07.00.08.01 0,00
07.00.08.01.00 Serviços recreativos e desporto 0,00 0,00 0,00
07.00.08.02 Serviços culturais 0,00 0,00 0,00
 07.00.10  Protecção social 2 871 512,00    -    2 871 512,00    0,78    
07.00.10.02 Idosos 0,00 0,00
07.00.10.02.00 Idosos 0,00 0,00
07.00.10.03 Sobrevivência 0,00 0,00
07.00.10.03.00 Sobrevivência 2 371 512,00 2 371 512,00 4,74
07.00.10.04 Família e crianças 0,00 0,00
07.00.10.04.00 Família e crianças 0,00 0,00
07.00.10.09 Outros não especificados 500 000,00 500 000,00 0,14

 Total: 367 836 028,00    -    367 836 028,00    100,00    

MAPA IX - Orçamento Consolidado das Despesas do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, Segundo uma Classificação Funcional
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EIXOS/PROGRAMA / SUB-PROGRAMA / PROJECTOS Total  AAD/Interna  Governo  Donativos e outros  Empréstimo  Peso %

1 Transversal 10 400 000,00    10 400 000,00    -    -    -    1%

1.01 Género 2 400 000,00    2 400 000,00    -    -    -    23%

1.01.01 Promoção  da Igualdade e Equidade de Género 2 400 000,00    2 400 000,00    -    -    -    

1.01.01.01 Março Mês da Mulher 400 000,00    400 000,00    

1.01.01.02 Promoção de Actividades Geradores de Rendimento - AGR 850 000,00    850 000,00    

1.01.01.03 Semana de Reflexão sobre a Violência Baseada no Genéro 500 000,00    500 000,00    

1.01.01.04 Realização de Ações de Sensibilização/Formação a Associações Comunitárias 150 000,00    150 000,00    

1.01.01.05
Promoção de  Ações de Sensibilização Alusivas ao Dia da Tolerância Zero à 
Mutilação Genital Femenina-MGF

200 000,00    200 000,00    

1.01.01.06 Participação e  Sensibilização ao Tema VBG 200 000,00    200 000,00    

1.01.01.07 Comemoração do Dia Internacional Das Meninas 100 000,00    100 000,00    

1.02 Juventude 4 000 000,00    4 000 000,00    -    -    -    38%

1.02.01 Participação e Representação dos Jovens 4 000 000,00    4 000 000,00    -    -    -    

1.02.01.01 Boa Vista Sede Cidade Capital Caboverdiana da Juventude 4 000 000,00    4 000 000,00    

1.04 Ambiente 3 900 000,00    3 900 000,00    -    -    -    38%

1.04.01 Gestão Equilibrada dos Recursos Naturasis 3 900 000,00    3 900 000,00    -    -    -    

1.04.01.01 Ações de Sensibilização Ambiental e Comemoração das Efemérides Ambientais 800 000,00    800 000,00    -    

1.04.01.02 Apoio ao Projeto de Impacto Desplastificar Boa Vista 500 000,00    500 000,00    

1.04.01.03 Intercâmbios com Outras Instituições 500 000,00    500 000,00    

1.04.01.04 Criação e Manutenção de Espaços Verdes 1 500 000,00    1 500 000,00    

1.04.01.05 Continuar a Ação de Controlo de Cães Vadios e Outros Animais à Solta 200 000,00    200 000,00    

1.04.01.06
Criação de alternativas para minimizar os impactos na poluição derivados da 
produção de carvão

400 000,00    400 000,00    

1.06 Cidadania 100 000,00    100 000,00    -    -    -    1%

1.06.01 Promoção dos Direitos Humanos e da Cidadania 100 000,00    100 000,00    

2 Boa Governação 70 600 000,00    26 450 000,00    -    -    44 150 000,00    6%

2.01 Reforma do Estado e da Administração Pública 66 150 000,00    22 000 000,00    -    -    44 150 000,00    94%

2.01.02 Modernização da Administração Pública 66 150 000,00    22 000 000,00    -    -    44 150 000,00    

2.01.02.01 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 10 000 000,00    10 000 000,00    

2.01.02.02 Aquisição de Viaturas 44 150 000,00    44 150 000,00    

2.01.02.03 Marketing Institucional 4 000 000,00    4 000 000,00    

2.01.02.04 Aquisição de Equipamentos Informáticos, de Comunicação e Acessórios 5 000 000,00    5 000 000,00    

2.01.02.05 Implementação de Ferramentas Digitais para Diversos Departamentos 2 000 000,00    2 000 000,00    

2.01.02.06 Continuação da Implementação do Sistema Tecnológico Local e Digital 1 000 000,00    1 000 000,00    

MAPA X - Programas de Investimentos Públicos Municipais Estruturado por Programas, Subprogramas e Projectos
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2.01.04 Governação Electrónica -    -    

2.01.04.01 -    

2.04 Segurança 4 450 000,00    4 450 000,00    -    -    -    6%

2.04.01 Reforço da segurança interna 4 450 000,00    4 450 000,00    -    -    -    

2.04.01.01 Implementação do Plano de emergência 1 800 000,00    1 800 000,00    

2.04.01.02 Comemoração do Dia de Proteção Civil 150 000,00    150 000,00    

2.04.01.03 Promover o Serviço de Bombeiros junto das Escolas e da Comunidade 200 000,00    200 000,00    

2.04.01.04 Aqduirir Equipamentos de Proteção Individual Civil e Bombeiros 1 800 000,00    1 800 000,00    

2.04.01.05 Realizar Intercâmbios com outros serviços de proteção civil nacionais e internacion 500 000,00    500 000,00    

3 Capital Humano 102 250 000,00    101 450 000,00    800 000,00    -    -    8%

3.01 Educação 14 650 000,00    14 650 000,00    600 000,00    -    -    14%

3.01.01 Melhoria da Qualidade do Ensino Pré- Escolar 1 000 000,00    1 000 000,00    -    -    -    

3.01.01.01 Formação Continua de Monitores de Jardins Infantis 200 000,00    200 000,00    

3.01.01.02 Apoio a Jardins Infantis e Funcionamento Jardins Municipais 800 000,00    800 000,00    

3.01.02 Melhoria da Qualidade do Ensino Primario 1 300 000,00    1 300 000,00    -    -    -    

3.01.02.01 Promoção de Actividades Desportivas e Recreativas nas Escolas 500 000,00    500 000,00    

3.01.02.02 Aquisição de Kits Escolares 300 000,00    300 000,00    

3.01.02.03 Atribuição de Prémios de Mérito 500 000,00    500 000,00    

3.01.03 Melhoria da Qualidade do Ensino Secundário 2 950 000,00    2 950 000,00    

3.01.03.01 Apoio a Preparação Metodologica, Jornadas Pedagógicas, Finalistas e Outros 500 000,00    500 000,00    

3.01.03.02 Atribuição de Prémios aos Alunos de Mérito 450 000,00    450 000,00    

3.01.03.03 Feira das Profissões 700 000,00    700 000,00    

3.01.03.04 Aquisição de Kits Escolares 350 000,00    350 000,00    

3.01.03.05 Capacitação de Professores, Monitoras e Educadores de Infância(NEE) 300 000,00    300 000,00    

3.01.03.06 Apoio ao Gabinete de Orientação Vocacional 250 000,00    250 000,00    

3.01.03.07 Programa Um Dia Com o Profissional 400 000,00    400 000,00    

3.01.04 Acção Social Escolar 5 000 000,00    4 400 000,00    600 000,00    

3.01.04.01 Apoio Transporte Escolar 5 000 000,00    4 400 000,00    600 000,00    

3.01.06 Consolidação do ensino Superior 5 000 000,00    5 000 000,00    

3.01.06.01 Apoio Social - Formação Universitária 5 000 000,00    5 000 000,00    

3.02 Desporto 15 950 000,00    15 950 000,00    -    -    -    16%

3.02.01 Generalização da Prática desportiva 15 950 000,00    15 950 000,00    -    -    -    

3.02.01.01 Agenda Desportiva 2 000 000,00    2 000 000,00    

3.02.01.02 Realização de Torneio Inter Povoações 500 000,00    500 000,00    
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3.02.01.03 Gala do Desporto 1 000 000,00    1 000 000,00    

3.02.01.04 Apoio às Associações Desportivas, Clubes Federados, Atletas e Outros 4 450 000,00    4 450 000,00    

3.02.01.05 Aquisição de Materiais e Equipamentos Desportivos 4 000 000,00    4 000 000,00    -    

3.02.01.06  Oferta Formativa Desportiva 500 000,00    500 000,00    

3.02.01.07  Intercâmbios Desportivos 800 000,00    800 000,00    

3.02.01.08  Programa "Bolsa de Campeões" 500 000,00    500 000,00    

3.02.01.09 Incentivo ao Desporto Inclusivo 200 000,00    200 000,00    

3.02.01.10 Promoção do Desporto Naútico 2 000 000,00    2 000 000,00    

3.03  Emprego e Formação Profissional 1 800 000,00    1 800 000,00    -    -    -    2%

3.03.01 Formação Profissional direcionada para o emprego e inclusão social 1 800 000,00    1 800 000,00    -    

3.03.01.01 Formação Profissional 1 200 000,00    1 200 000,00    

3.03.01.03 Apoio à Rede Local de Emprego e Empregabiliadde 600 000,00    600 000,00    

3.04 Cultura 67 350 000,00    67 150 000,00    200 000,00    -    -    66%

3.04.01 Valorização dos Produtos Culturais e do Património Histórico -Cultural 67 350 000,00    67 150 000,00    200 000,00    -    -    

3.04.01.01 Implementação do Plano Municipal da Cultura 5 000 000,00    5 000 000,00    -    

3.04.01.02 Criação de uma Agenda Cultural Turistico para a Cidade de Sal-Rei 800 000,00    800 000,00    -    

3.04.01.03 Comemoração do Mês do Teatro 600 000,00    600 000,00    

3.04.01.04 Comemoração do Dia Mundial da Dança 400 000,00    400 000,00    

3.04.01.05 Produção de uma Catálogo de Patrimonio Historico e Cultural e sua Conservação 250 000,00    250 000,00    

3.04.01.06 Criação de um Plano de Gestão e Dinamização Do Museu de Arqueologia e Forte D   300 000,00    300 000,00    

3.04.01.07 Implementação do Projeto Escola Música e Galeria de Arte Local 1 000 000,00    1 000 000,00    

3.04.01.08 Projeto do Carnaval 2025 3 000 000,00    2 800 000,00    200 000,00    

3.04.01.09 Projeto Cultural e Turistico Riba Rotcha 300 000,00    300 000,00    

3.04.01.10 Valorização da Gastronomia Local 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.11 Projeto de Reconhecimento de Personalidades de Bubista 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04.01.12 Incentivos a Jovens Talentos, Associações e Projetos Culturais 2 500 000,00    2 500 000,00    

3.04.01.13 Apoio às Festas de Romaria, Preservar e Resgatar a Tradição 3 500 000,00    3 500 000,00    

3.04.01.14 Organização das Festas do Município e Santa Isabel 20 000 000,00    20 000 000,00    

3.04.01.15 Realização do Festival de Praia d´Cruz 2025 15 000 000,00    15 000 000,00    

3.04.01.16 Semana da Morna 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04.01.17 Outubro Mês da Cultura 200 000,00    200 000,00    

3.04.01.18 Comemoração do Dia Nacional da Morna - 3 Dezembro 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.19 Participação em Feiras e Promoção de Intercâmbios Culturais com Municípios de C    2 000 000,00    2 000 000,00    

3.04.01.20 Continuar a Promover e Realizar Feiras Diversas 500 000,00    500 000,00    
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3.04.01.22 Implementar Programa Cultura na Escola 500 000,00    500 000,00    -    -    

3.04.01.23 Apoiar artistas na gravação de músicas, no lançamento de CD´s; vídeos clips e afin 1 000 000,00    1 000 000,00    

3.04.01.24 Apoiar os escritores da ilha no lançamento e promoção de livros 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.25 Implementar o Plano Anual da Biblioteca Municipal 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.26 Realização de Colónia de Férias 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.27 Programa Natal e Fim de Ano 5 000 000,00    5 000 000,00    -    

3.05 Saúde 1 900 000,00    1 900 000,00    -    -    -    2%

3.05.01 Melhoria da Prestação de Cuidados de saúde 1 600 000,00    1 600 000,00    -    -    -    

3.05.01.01 Promover Feiras e Palestras Sobre a Saúde 500 000,00    500 000,00    

3.05.01.02 Programa de Sensibilização e Prevenção a Doenças 500 000,00    500 000,00    

3.05.01.03 Aquisição de Equipamentos para USB 300 000,00    300 000,00    

3.05.01.04 Potencializar Melhorias na Saúde Reprodutiva 300 000,00    300 000,00    

3.05.06 Promoção de Hábitos e Estilos de Vida Saudáveis 300 000,00    300 000,00    

3.05.01.01 Luta Contra o Consumo de Álcool e Outras Drogas 300 000,00    300 000,00    

4 Competitividade 25 500 000,00    24 300 000,00    1 200 000,00    -    -    2%

4.01 Agricultura 8 300 000,00    8 300 000,00    -    -    -    33%

4.01.01.01 Formação/Workshop para agricultores e criadores 500 000,00    500 000,00    

4.01.01.02 Organização Feiras Agropecuárias 300 000,00    300 000,00    -    

4.01.01.03 Apoio aos agricultores 3 500 000,00    3 500 000,00    

4.01.01.04 Apoio aos criadores 2 000 000,00    2 000 000,00    

4.01.01.05 Apoio na Reabilitação de Bebedouros de Gado, Reservatórios e Diques 300 000,00    300 000,00    

4.01.01.06 Intercâmbios Entre Agricultores e Criadores de Gado 400 000,00    400 000,00    

4.01.01.07 Combate a Proliferação e Dissiminação de Doenças em Animais 200 000,00    200 000,00    

4.01.01.08 Construção de Curral de Concelho 800 000,00    800 000,00    

4.01.01.09 Criação de um Campo Forrageira 300 000,00    300 000,00    

4.02 Pesca 9 800 000,00    9 800 000,00    -    -    -    38%

4.02.01.01 Aquisição e Reparação de Embarcações de Pesca 3 500 000,00    3 500 000,00    

4.02.01.02 Apoio na Reparação de Motores de Pesca 500 000,00    500 000,00    

4.02.01.03 Aquisição de Motores de Pesca 3 500 000,00    3 500 000,00    

4.02.01.04 Apoio aos Pescadores e Peixeiras 500 000,00    500 000,00    -    -    

4.02.01.05 Promoção de Ações de Formação à Classe Pescatória 300 000,00    300 000,00    -    -    -    

4.02.01.06 Comemoração do Dia do Pescador 300 000,00    300 000,00    

4.02.01.07 Feira do Pescado 200 000,00    200 000,00    

4.02.01.08 Apoio Associação Pescadores e Peixeiras 100 000,00    100 000,00    
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4.02.01.09 Apoio no Balizamento e Sinalização das Praias 150 000,00    150 000,00    

4.02.01.10 Limpeza do Fundo Mar nas Zonas Balneares 150 000,00    150 000,00    

4.02.01.11 Promoção de Formação de Nadadores Salvadores 100 000,00    100 000,00    

4.02.01.12 Montagem de uma Oficina de Reparação de Botes e Motores 500 000,00    500 000,00    

4.03 Turismo 5 600 000,00    4 400 000,00    1 200 000,00    -    -    22%

4.03.01.01 Projeto Embelezar a Cidade e Povoados Com Atração Artistica 500 000,00    500 000,00    

4.03.01.02 Criar um Catalogo Digital de Oportunidade de Investimentos na Ilha e Promover 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.03 Promover a Criação de um Manual para os Guias Turísticos 300 000,00    300 000,00    

4.03.01.04 Criação do DMO (Concelho de Destino) para Boa Vista 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.05 Promover e Participar em Feiras Nacionais e Internacionais 100 000,00    100 000,00    

4.03.01.06 Promover o Turismo Rural/Home Stay 2 000 000,00    800 000,00    1 200 000,00    

4.03.01.07 Promover  e criar um Parque de Campismo na Via Pitoresca 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.08 Promover Formações, Palestras e Workshops 300 000,00    300 000,00    

4.03.01.09 Comemorar o Dia Mundial do Turismo - 27 Setembro 600 000,00    600 000,00    

4.03.01.10 Criação de Pontos de Informação Turistica 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.11 Colocação e Actualização de Sinaléticas Turistico 500 000,00    500 000,00    

4.03.01.12 Marketing Turistico 500 000,00    500 000,00    

4.04 Comércio 1 000 000,00    1 000 000,00    -    -    -    4%

4.04.01 Valorização da Produção Nacional 1 000 000,00    1 000 000,00    -    -    -    

4.04.01.01 Realização de Ações de Sensibilização e Formação Junto da Classe Comercial 500 000,00    500 000,00    

4.04.01.02 Divulgação dos Direitos do Consumidor e Apoio nos Expedientes Burocráticos 500 000,00    500 000,00    

4.06 Sector Privado 800 000,00    800 000,00    -    -    -    3%

4.06.01 Denamização do Sector Privado 800 000,00    800 000,00    -    -    -    

4.06.01.01 Programa Boa vista Empreende 800 000,00    800 000,00    

5 Infra-estruturação 917 252 205,00    202 173 280,00    70 068 175,00    66 160 750,00    578 850 000,00    73%

5.01 Ordenamento do Território 8 200 000,00    8 000 000,00    -    200 000,00    -    1%

5.01.01 Melhoria da gestão do território, solos e cadastro 8 200 000,00    8 000 000,00    -    200 000,00    -    

5.01.01.01 Elaboração de Projetos 7 000 000,00    7 000 000,00    

5.01.01.02 Elaboração e Execução da 1ª Fase do Projeto Toponimia 1 200 000,00    1 000 000,00    200 000,00    

5.02 Saneamento Básico 27 660 750,00    21 700 000,00    -    5 960 750,00    -    3%

5.02.01 Melhoria sistema de recolha, tratamento dos residuos sólidos e aguas residuais 27 660 750,00    21 700 000,00    -    5 960 750,00    -    

5.02.01.01 Melhorias da Gestão de Residuos Sólidos e Urbanos 13 000 000,00    13 000 000,00    

5.02.01.02 Equipamentos de Proteção Individual 500 000,00    500 000,00    

5.02.01.03 Manutenção de Rede de Esgoto e Etar 2 200 000,00    2 200 000,00    
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5.02.01.04 Realização de Campanhas de Limpezas 2 500 000,00    2 500 000,00    

5.02.01.05 Construção de Pocilgas 5 960 750,00    5 960 750,00    

5.02.01.06 Construção de Abrigo de Contentores 500 000,00    500 000,00    

5.02.01.07 Funcionamento de Matadouro e Criação de Postos de Venda 3 000 000,00    3 000 000,00    

5.03 Gestão dos Recursos Hídricos 2 500 000,00    2 500 000,00    -    -    -    0%

 5.03.01  Melhoria da Gestão Integrada e Qualidade de Água para o Abastecimento Pública 2 500 000,00    2 500 000,00    -    -    -    

5.03.01.01 Programa de Ligação Domiciliária de Agua 1 000 000,00    1 000 000,00    

5.03.01.02 Expansão da Rede de Agua nos Povoados 1 500 000,00    1 500 000,00    

5.04 Infra-estruturas e Transportes 1 330 000,00    1 330 000,00    -    -    -    0%

5.04.01 Garantia de condições de Segurança das Estradas para a Circulação 1 330 000,00    1 330 000,00    -    -    -    

5.04.01.01 Aquisição de sinais de transito e de informação 1 000 000,00    1 000 000,00    -    -    

5.04.01.02 Comemoração do dia mundial do trânsito 180 000,00    180 000,00    

5.04.01.03 Realizar Programas de Formação/Sensibilização Rodoviária 150 000,00    150 000,00    

5.05 Energia 7 400 000,00    7 400 000,00    -    -    -    27%

5.05.01
Melhoria das infra-estruturas produção, amazenamento e distribuição de 
energia

7 400 000,00    7 400 000,00    -    -    -    

5.05.01.01 Programa de Ligação Domiciliaria de Energia 500 000,00    500 000,00    -    

5.05.01.02 Iluminação de Ruas na Época Natalicia 6 000 000,00    6 000 000,00    

5.05.01.03 Melhoria de Instalações Electricas nos Edificios Municipais 500 000,00    500 000,00    

5.05.01.04 Manutenção e Aumento Cadieiros nas Praças 400 000,00    400 000,00    

5.06 Requalificação Urbana e Habitação 870 161 455,00    161 243 280,00    70 068 175,00    60 000 000,00    578 850 000,00    95%

5.06.01 Melhoria da Planificação urbanistica, Habitacional e Requalificação 870 161 455,00    161 243 280,00    70 068 175,00    60 000 000,00    578 850 000,00    

5.06.01.01 Requalificação do Largo Cá Marcela 13 000 000,00    13 000 000,00    

5.06.01.02 Arranjos Urbanisticos de Microespaços em Sal-Rei 2 000 000,00    2 000 000,00    

5.06.01.03 1ªFase Intervenção nas Ruas de Bomsossego e Seixal 50 000 000,00    50 000 000,00    

5.06.01.04 Inicio da Construção da Praça Comercial 51 170 408,00    51 170 408,00    

5.06.01.05 Reaqulificação Urbana e Ambiental da Cidade Sal-Rei e Povoados - Conclusão da 
Requalificação Urbana e Ambiental Riba Rotcha

16 942 072,00    16 942 072,00    

5.06.01.06 Reaqulificação Urbana e Ambiental da Cidade Sal-Rei e Povoados - Conclusão da 
Requalificação Urbana e Ambiental Rua Cabouco

41 091 674,00    25 965 571,00    3 126 103,00    12 000 000,00    

5.06.01.07 Requalificação Urbana e Ambietal da Zona João Questão e Estoril 50 000 000,00    50 000 000,00    

5.06.01.08 Calcetamentos em Sal-Rei e Povoados 91 626 354,00    21 626 354,00    70 000 000,00    

5.06.01.09 Outras Requalificações Urbanas e Ambientais Diversas 85 000 000,00    85 000 000,00    

5.06.01.10 Regeneração de Praças Públicas de Sal-Rei e Povoados 14 565 157,00    7 065 157,00    7 500 000,00    

5.06.01.11 Manutenções /Requalificações de Infraestruturações Municipais 82 082 355,00    26 082 355,00    56 000 000,00    

5.06.01.12 Outras Manutençoes/Reabilitação de Infraestruturas Diversas 13 000 000,00    13 000 000,00    
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5.06.01.13 Reaqulificação Urbana e Ambiental da Cidade Sal-Rei e Povoados - Construção e 
Arrelvamento do Campo Estância de Baixo

29 325 000,00    29 325 000,00    

5.06.01.14 Inicio das Orlas Maritimas Sal-Rei 125 000 000,00    50 000 000,00    75 000 000,00    

5.06.01.15 Aquisição e Montagem de Relva Estádio Arsénio Ramos 25 000 000,00    25 000 000,00    

5.06.01.16 Conclusão da Requalificação do Largo da Praça de Santa Isabel 60 000 000,00    -    60 000 000,00    

5.06.01.17 Inicio Construção de Creche Municipal 30 000 000,00    30 000 000,00    

5.06.01.18 Aquisição de Imóvel para Instalação do Quartel de Bombeiros 50 000 000,00    50 000 000,00    

5.06.01.19 Conclusão do Campo Multiuso e Arranjo Exterior 6 178 843,00    6 178 843,00    

5.06.01.20 Aquisição  e Montagem de Elevador para o Centro de Saúde Reprodutiva 4 000 000,00    4 000 000,00    

5.06.01.21 Abertura da Casa da Criança e do Adolescente 500 000,00    500 000,00    

5.06.01.22 Abertura do Centro de Dia para Idosos - Povoação Velha 500 000,00    500 000,00    

5.06.01.23 Requalificação da Entrada de Sal-Rei 29 179 592,00    29 179 592,00    

6 Coesão Social 128 263 070,00    48 760 070,00    1 853 000,00    650 000,00    77 000 000,00    10%

6.02 Habitação Social 119 063 067,00    41 763 067,00    -    300 000,00    77 000 000,00    93%

6.02.01. Melhoria das Condições de Habitação dos Mais Desfavorecidos 44 400 000,00    34 100 000,00    -    300 000,00    10 000 000,00    

6.02.01.01 Implementação do Programa "+ CONFORTO " 28 000 000,00    18 000 000,00    10 000 000,00    

6.02.01.02 Outros Apoios à Construção de Habitação 5 000 000,00    5 000 000,00    

6.02.01.03 Fomentar o Programa de Habitação Jovem 10 000 000,00    10 000 000,00    -    -    

6.02.01.04 Implementação do Projeto " FACHADA COLORIDA" 1 400 000,00    1 100 000,00    300 000,00    

6.02.02 Promoção da Habitação Social 74 663 067,00    7 663 067,00    -    -    67 000 000,00    

6.02.02.01 Construção e Aquisição de Habitação Social 74 663 067,00    7 663 067,00    67 000 000,00         

6.04 Protecção Social 9 200 003,00    6 997 003,00    1 853 000,00    350 000,00    -    7%

6.04.02 Garantia do Acesso de Todos Grupos Sociais e Profissionais a Protecção Social 6 850 003,00    4 647 003,00    1 853 000,00    350 000,00    -    -    

6.04.02.01 Programa de Inclusão Social 2 800 003,00    947 003,00 1 853 000,00 

6.04.02.02 Projeto "SEJA O CUIDADO" 700 000,00    500 000,00 200 000,00 

6.04.02.03 Promoção do Carnaval do Idoso 200 000,00    200 000,00 

6.04.02.04
Implementação do Projeto Centro de Cuidados de Pessoas com Necessidades 
Especiais(Assinatura Protocolo)

200 000,00    200 000,00 

6.04.02.05 Criação do Cartão Sénior 350 000,00    200 000,00 150 000,00 

6.04.02.06 Promoção de Atividades ao Dia da Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa 250 000,00    250 000,00 

6.04.02.07 Realização de Atividades Comemorativas às Efemérides Sociais 350 000,00    350 000,00 

6.04.02.08 Realização da 3ªEdição de Intercâmbio - Outubro Mês do Idoso 450 000,00    450 000,00 

6.04.02.09 Apoio a Funcionamento dos Centros de Dia para Idosos 800 000,00    800 000,00 

6.04.02.10 Programa Natal Idosos 550 000,00    550 000,00 

6.04.02.11 Comemoração do Dia Internacional da Solidariedade Humana 20 de Dezembro 200 000,00    200 000,00 

6.04.04 Programação e Apoio as Iniciativas Locais e Desenvolvimento Comunitário 2 350 000,00    2 350 000,00    
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6.04.04.01 Promoção do Associativismo Comunitário 150 000,00    150 000,00    

6.04.04.02 Promoção Ações de Capacitação/Esclarecimentos aos Imigrantes 100 000,00    100 000,00    

6.04.04.03 Comemoração do Dia Internacional da Eliminação da Discriminação Racial 100 000,00    100 000,00    

6.04.04.04 Celebração do dia de Africa 25 de Maio 250 000,00    250 000,00    

6.04.04.05 Realização da 1ª Edição Gala do Emigrante 700 000,00    700 000,00    

6.04.04.06 Apoio à Celebração das datas de Independência das Comunidades 150 000,00    150 000,00    

6.04.04.07 Promover Laços de Etnicidade - Integração Social 200 000,00    200 000,00    

6.04.04.08 Realização da 1ª Edição Gala do Imigrante 500 000,00    500 000,00    

6.04.04.09 Apoio a Náufragos 200 000,00    200 000,00    

1 254 265 275,00    413 533 350,00    73 921 175,00    66 810 750,00    700 000 000,00    100% Total 
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 Classsificação 
Económica

 Descrição  Administração directa  Serviços Autónomos  Subtotal  Investimento  Total
 Peso Parcial

%
 Peso 

Global%

 O1  Receitas 514 561 697,00    -    514 561 697,00    1 107 539 606,00    1 622 101 303,00    100,00 56,85

01.01  Impostos 246 000 000,00         -         246 000 000,00         -         246 000 000,00         47,81 15,17

01.02  Segurança Social -         -         -         -         0,00 0,00

01.03  Transferências 175 958 995,00         -         175 958 995,00         155 036 506,00         330 995 501,00         34,20 20,41

01.04  Outras receitas 92 602 702,00         -         92 602 702,00         92 602 702,00         18,00 5,71

O3  Activos e passivos -         -         -         0,00 0,00

03.01  Activos não Financeiros -         -         -         252 503 100,00         252 503 100,00         0,00 15,57

03.02  Activos Financeiros 0,00 0,00

03.03  Passivos financeiros 700 000 000,00         0,00 0,00
-         

-         
 O2  Despesas 367 836 028,00         -         367 836 028,00         1 254 265 275,00         1 622 101 303,00         100    100    

02.01  Despesas com pessoal 244 500 076,00         -         244 500 076,00         -         244 500 076,00         66,47 15,07

02.02  Aquisição de bens e serviços 91 413 344,00         -         91 413 344,00         265 040 753,00         356 454 097,00         24,85 21,97

02.03  Consumo de capital fixo -         -         -         -         -         0,00 0,00

02.04  Juros e outros encargos 17 401 096,00         -         17 401 096,00         -         17 401 096,00         4,73 1,07

02.05  Subsídios -         -         -         -         -         0,00 0,00

02.06  Transferências 150 000,00         -         150 000,00         -         150 000,00         0,04 0,01

02.07  Benefícios Sociais 2 871 512,00         -         2 871 512,00         2 871 512,00         0,78 0,18

02. 08  Outras despesas 11 500 000,00         -         11 500 000,00         -         11 500 000,00         3,13 0,71

03.01  Activos não financeiros -         -         989 224 522,00         989 224 522,00         0,00 60,98

03.02  Activos Financeiros
03.03  Passivos financeiros -         -         0,00 0,00

 Investimento 1 254 265 275,00         1 254 265 275,00         0,00 77,32
 Financiamento interno 413 533 350,00         
 Financiamento externo 840 731 925,00         
 Total -         -         

 Financiamento -         

2 512 402,00         
2 512 402,00         

 Outros ativos
683 149 813,00         

 Empréstimos Obtidos - Aquisições LP 700 000 000,00         
 Empréstimos Obtidos - Aquisições CP CCC
 Empréstimos Obtidos  Amortização 16 850 187,00         
 Empréstimos Obtidos  Amortização

-         2 512 402,00         683 149 813,00         680 637 411,00         

 Défice global  Financiamento  GAP

-         -         -         

 Operações ativas  Operações passivas

1 622 101 303,00         1 622 101 303,00         -         

 Ativos Financeiros
 Constituição de Depositos, Certificados e poupança

 Passivos Financeiros (Mercado Interno)

MAPA XI - Resumo das Operações Fiscais do Municipio, Especificando os Saldos e a Natureza do seu Financiamento

 Total Receita  Total Despesas  Saldo  Global
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 19/AMBV/2025

Sumário: Apreciando e Aprovando do Plano de Atividades da Câmara Municipal da Boa Vista
para o ano de 2026.

De 12 de dezembro de 2025

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua III Sessão Ordinária, no dia 12 de
dezembro de 2025, convocada nos termos do artigo 77º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho
(Estatuto dos Municípios) e nos termos do artigo 28º do Regimento da Assembleia Municipal da
Boa Vista, delibera, nos termos da alínea b) n.º 2 do artigo 81º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de
julho (Estatuto dos Municípios) apreciar e aprovar a seguinte proposta da Câmara Municipal da
Boa Vista:

1. Apreciação e Aprovação do Plano de Atividades da Câmara Municipal da Boa Vista para
o ano de 2026

Efetuada a apreciação da proposta, a Sra. Presidente da Assembleia Municipal colocou à votação,
tendo a mesma sido aprovada, com 12 (Doze) votos A Favor da bancada do Partido Africano da
Independência de Cabo Verde - PAICV, 5 (cinco) votos Contra da bancada do Movimento Para
Democracia - MPD, e 0 (zero) Abstenções.

Cidade de Sal-Rei, aos 12 de dezembro de 2025. ― A Presidente,  Marízia Rosângela Brito Lima
Oliveira.
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 20/AMBV/2025

Sumário: Apreciando e Aprovando o Orçamento da Câmara Municipal da Boa Vista para o ano
de 2026.

De 12 de dezembro de 2025

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua III Sessão Ordinária, no dia 12 de
dezembro de 2025, convocada nos termos do artigo 77º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho
(Estatuto dos Municípios) e nos termos do artigo 28º do Regimento da Assembleia Municipal da
Boa Vista, delibera, nos termos da alínea b) n.º 2 do artigo 81º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de
julho (Estatuto dos Municípios) apreciar e aprovar a seguinte proposta da Câmara Municipal da
Boa Vista:

1. Apreciação e Aprovação do Orçamento da Câmara Municipal da Boa Vista para o ano de
Ano 2026

Efetuada a apreciação da proposta, a Sra. Presidente da Assembleia Municipal colocou à votação,
tendo a mesma sido Aprovada, com 12 (Doze) votos A Favor da bancada do Partido Africano da
Independência de Cabo Verde - PAICV, 5 (cinco) votos Contra da bancada do Movimento Para
Democracia - MPD, e 0 (zero) Abstenções.

Cidade de Sal-Rei, aos 12 de dezembro de 2025. ― A Presidente,  Marízia Rosângela Brito Lima
Oliveira.
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 Código  Descrição  Administração Directa  Investimento  Total Geral

2

 01.01  Impostos 245 000 000,00    -    245 000 000,00    14%

01.01.01. Impostos sobre o rendimento -    

01.01.03 Imposto sobre imoveis e outro património 240 000 000,00 240 000 000,00    13,7%
01.01.03.01 Impostos Correntes Sobre Imóveis 180 000 000,00 180 000 000,00    
01.01.03.01.03 Impostos sobre Transmissão de Imóveis 60 000 000,00 60 000 000,00    
01.01.04 Impostos sobre bens e serviços 4 000 000,00 4 000 000,00    0,2%

01.01.04.05.01 Imposto de circulação de veículos automóveis 4 000 000,00 4 000 000,00    

01.01.06 Outros impostos 1 000 000,00 1 000 000,00    
01.01.06.02.01 Imposto de selo 1 000 000,00 1 000 000,00    
01.01.06.02.02 Qualquer outro imposto (Derrama) -    
 01.02  Segurança Social -    -    
01.02.01 Contribuições para a segurança social -    
01.02.01.03 Contribuições para a Previdência Social -    
 01.03  Transferências 201 540 958,00 261 275 052,00 462 816 010,00    26%
01.03.01 De Governos estrangeiros -    
01.03.01.01 Correntes -    
01.03.01.01.03 Donativos directos -    
01.03.01.01.09 Outras -    
01.03.01.02 Capital -    
01.03.01.02.03 Donativos directos -         -    
01.03.01.02.09 Outras -         -    
01.03.02 De Organizações internacionais 8 941 127,00 8 941 127,00    
01.03.02.02 Capital 0,00 8 941 127,00 8 941 127,00    
01.03.03 Das Administrações Públicas 201 540 958,00 252 333 925,00 453 874 883,00    26%
01.03.03.01 Correntes 201 540 958,00 201 540 958,00    
01.03.03.01.01 Administração Central 201 540 958,00 201 540 958,00    
01.03.03.01.02 Administração Local -         -    
01.03.03.02 Capital 252 333 925,00 252 333 925,00    
01.03.03.02.01 Administração Central -         252 333 925,00 252 333 925,00    
 01.04  Outras Receitas Orçamentais 100 364 277,00    124 015 900,00    224 380 177,00    13%
01.04.01 Rendimentos de propriedade 5 920 000,00 110 000 000,00 115 920 000,00    6,6%
01.04.01.01 Juros -    
01.04.01.02 Dividendos (SDTIBM) 110 000 000,00 110 000 000,00    
01.04.01.03 Dividendos de quase sociedades (Sodigás) 120 000,00 120 000,00    
01.04.01.05 Rendas -    
01.04.01.05.01 De concessões aeroportuários -         -    
01.04.01.05.02 De concessões portuárias -         -    
01.04.01.05.03 De outras concessões -         -    
01.04.01.05.04 De terrenos  500 000,00 500 000,00    

MAPA I - Receitas e Ativos não Financeiros do Município, Segundo uma Classificação Económica e Orgânica

 Receitas 
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01.04.01.05.05 De habitações 500 000,00 500 000,00    
01.04.01.05.06 De edifícios 4 800 000,00 4 800 000,00    
01.04.01.05.07 Outras rendas -         -    
01.04.01.05.09 Outros rendimentos de propriedade -         -    
01.04.02 Venda de bens e serviços 79 690 000,00 0,00 79 690 000,00    4,6%
01.04.02.01 Venda de bens correntes 5 120 000,00 0,00 5 120 000,00    
01.04.02.01.02 Bens inutilizados -         -    
01.04.02.01.03 Publicações e impressos 120 000,00 120 000,00    
01.0 4.02.01.04 Bens, resíduos e materiais recuperados -    
01.04.02.01.05 Embalagens e vasilhame -         -    
01.04.02.01.07 Venda de água 2 000 000,00 2 000 000,00    
01.04.02.01.09 Outras 3 000 000,00 3 000 000,00    
01.04.02.02 Taxas e Emolumentos Administrativos 59 920 000,00 59 920 000,00    
01.04.02.02.01 Taxas de Prestação de serviços 59 520 000,00 59 520 000,00    
01.04.02.02.01.02 Taxas de Serviços Agricolas e Pecuárias -         -    
01.04.02.02.01.05 Taxa de serviços de viação 1 000 000,00 1 000 000,00    
01.04.02.02.01.07 Taxa de serviços de comércio 5 000 000,00 5 000 000,00    

01.04.02.02.01.09
Taxas de licenças de loteamento, de execução de obras  
particulares, da utilização da via pública por motivos de obras e 
de  utilização de edifícios 12 000 000,00

12 000 000,00    

01.04.02.02.01.10
Taxa de construção, manutenção ou reforço de infra-estruturas 
urbanísticas e de Saneamento 17 000 000,00

17 000 000,00    

01.04.02.02.01.11
Taxa de ocupação do domínio público e aproveitamento dos 
bens de utilização 2 000 000,00 2 000 000,00    

01.04.02.02.01.12
Taxa de ocupação e utilização de locais reservados nos 
mercados e feiras 1 800 000,00

1 800 000,00    

01.04.02.02.01.13 Taxa de aferição de pesos, medidas e aparelhos de medição
500 000,00

500 000,00    

01.04.02.02.01.16 Taxa de serviços de publicidade com fins comerciais 2 000 000,00 2 000 000,00    

01.04.02.02.01.17
Taxa de autorização de venda ambulante nas vias e recintos 
públicos 500 000,00

500 000,00    

01.04.02.02.01.18
Taxa de serviço de enterramento, concessão de terrenos de 
terrenos e uso de jazigos, de ossários e de outras instalações em 
cemitérios municipais

150 000,00

150 000,00    

01.04.02.02.01.19 Taxa de registos e licenças de cães 20 000,00 20 000,00    

01.04.02.02.01.20 Taxa pela utilização de matadouros e talhos municipais 2 000 000,00 2 000 000,00    

01.04.02.02.01.21
Taxa pela utilização de quaisquer instalações destinadas ao 
conforto, comodidade ou recreio público (Polivalentes, CAC e 
outras instalações) 4 000 000,00

4 000 000,00    

01.04.02.02.01.22 Taxa de comparticipação dos proprietários de solos urbanos nos 0,00 -    
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01.04.02.02.01.23
Taxa pela comparticipação dos proprietários de imóveis em 
áreas urbanizadas nos custos de conservação dos espaços 
públicos 0,00

-    

01.04.02.02.01.24
Taxa pela extracção de materiais inertes em explorações 
particulares a céu aberto 1 000 000,00 1 000 000,00    

01.04.02.02.01.25
Taxa pela concessão de licenças de obras no solo e subsolo do 
domínio público municipal 1 000 000,00 1 000 000,00    

01.04.02.02.01.26
Taxa pela ocupação ou utilização do solo, subsolo e espaço 
aéreo de domínio público municipal 6 000 000,00

6 000 000,00    

01.04.02.02.01.27
Taxa pelo aproveitamento dos bens de utilidade pública 
situados no solo, subsolo e espaço aéreo do domínio público 
municipal 300 000,00

300 000,00    

01.04.02.02.01.28 Taxa pela instalação de antenas parabólicas -    

01.04.02.02.01.29
Taxa pela instalação de antenas de operadores de 
telecomunicações móveis 2 000 000,00

2 000 000,00    

01.04.02.02.01.30
Taxa pela prestação de serviços ao público por unidades 
orgânicas, funcionários ou agentes municipais(serviço 
bombeiros-proteção civil) 500 000,00

500 000,00    

01.04.02.02.01.31 Taxa pela conservação e tratamento de esgotos
-         

-    

01.04.02.02.01.32 Taxa de serviço de licenciamento de alambiques
-         

-    

01.04.02.02.01.33
Taxa pela emissão de outras licenças não previstas nas rubricas 
anteriores 250 000,00

250 000,00    

01.04.02.02.01.99 Outras Taxas (serviços de vistoria) 500 000,00 500 000,00    
01.04.02.02.02 Emolumentos  e Custas 400 000,00 400 000,00    
01.04.02.02.02.99  Outros Emolumentos e custas 400 000,00 400 000,00    
01.04.02.03 Vendas pelas Entidades Não Comerciais 14 050 000,00 14 050 000,00    
01.04.02.03.05 Serviço de Secretaria 14 000 000,00 14 000 000,00    
01.04.02.03.99 Outros 50 000,00 50 000,00    
01.04.02.04 Vendas Imputadas de Bens e Serviços 600 000,00 600 000,00    
01.04.02.04.09 Serviços diversos( taxa emissão projectos tipos) 600 000,00 600 000,00    
01.04.03 Multas e outras penalidades 5 300 000,00 5 300 000,00    0,3%
01.04.03.04 Taxa de relaxe 650 000,00 650 000,00    
01.04.03.05 Multas por infracções ao código de posturas municipais 2 300 000,00 2 300 000,00    
01.04.03.06 Juros de mora 2 000 000,00 2 000 000,00    

01.04.03.07 Multas e outras penalidades 350 000,00 350 000,00    
01.04.04 Outras Transferências 8 154 277,00 14 015 900,00 22 170 177,00    1,3%
01.04.04.01 Correntes 8 154 277,00 8 154 277,00    
01.04.04.02 Capital 14 015 900,00 14 015 900,00    
01.04.06 Outras receitas diversas e não especificadas 1 300 000,00 0,00 1 300 000,00    
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01.04.06.01 Reposições não abatidas nos pagamentos 1 300 000,00 1 300 000,00    

01.04.06.09 Outras Receitas Não especificadas

 03.01   Activos não Financeiros -    218 600 000,00    218 600 000,00    12%
03.01.01  Activos Fixos 0,00 13 600 000,00 13 600 000,00    
03.01.01.01 Edifícios e outras construções 0,00 6 600 000,00 6 600 000,00    
03.01.01.01.03.99 Outras construções e estruturas -    
03.01.01.01.03.99.02 Vendas outras construções e estruturas 6 600 000,00 6 600 000,00    
03.01.01.02 Maquinaria e equipamento 0,00 7 000 000,00 7 000 000,00    
03.01.01.02.01 Equipamento de transporte -    
03.01.01.02.01.02 Viaturas mistas -    
03.01.01.02.01.02.02 Vendas viaturas mistas 4 500 000,00 4 500 000,00    
03.01.01.02.02 Vendas de outras maquinarias e equipamentos 2 500 000,00 2 500 000,00    
03.01.02 Existências -    
03.01.03 Valores -    
03.01.04 Recursos Naturais 0,00 205 000 000,00 205 000 000,00    11,7%
03.01.04.01.01.00.02 Venda de terrenos do dominio Público 205 000 000,00 205 000 000,00    
03.02 Activos financeiros 600 000 000,00 0,00 600 000 000,00    34,3%
03.02.01 Mercado Interno 600 000 000,00 0,00 600 000 000,00    
03.02.01.02 Depósitos, certifi cados de depósito e poupança 600 000 000,00 0,00 600 000 000,00    
03.02.01.02.01 Constituições de depósitos, certificados de depósito e poupança 600 000 000,00 0,00 600 000 000,00    
03.03 Passivos Financeiros 0,00 -    0,0%
03.03.01 Mercado interno 0,00 -    
03.03.01.04 Empréstimos Obtidos 0,00 -    
03.03.01.04.00.00.01 Empréstimos Obtidos-Aquisições -    

1 146 905 235,00    603 890 952,00    1 750 796 187,00    100%
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 Código  Descrição  Gabinete Presidente  Gabinete Juridico e 
Compliance

 Gabinete de 
Comunicação e 

Marketing

 Direção de 
Administração, 

Finanças, Comercio e 
Industria

 Direção de 
Planeamento, Estudos 
e Gestão de Projetos

 Direção de Fiscalização  e 
Trânsito

 Direção da Cultura e 
Turismo

 Direção do Saneamento,  
Ambiente, Água e Energia 

 Direção de 
Solidariedade, Ação 

Social e Comunidades 
imigradas e Emigradas

 Direção das Relações 
Instituicionais e 

Cooperação

 Direção de Gestão de 
Pessoas

 Direção de Obras e 
Gestão do Patrimonio

 Direção da Juventude e 
Desporto

 Direção de Tecnologias 
de Informação e Inovação

 Direção de 
Ordenamento do 

Territorio

 Direção da Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Proteçao Civil

 Direção da Educação, 
Formação, Emprego e 

Empreendedorismo

 UGA - Unidade de 
Gestão de Aquisições

 Delegações Municipais  Assembleia Municipal  Total Geral  Peso no 
Orçamento

0 2

 02.01  Despesas com o pessoal 19 496 581,00         1 020 420,00         6 191 066,00         78 926 794,00         2 107 944,00         4 611 330,00         6 716 860,00         50 896 410,00         11 611 638,00         1 965 065,00         1 728 655,00         8 745 519,00         6 259 390,00         3 232 888,00         6 267 357,00         23 130 373,00         6 815 572,00         3 045 136,00         4 239 388,00         3 922 200,00         250 930 586,00         60,45%

02.01.01 Salários e Outras Remunerações 17 095 044,00         1 020 420,00         5 383 536,00         71 918 962,00         2 107 944,00         4 115 504,00         5 840 748,00         44 257 748,00         10 218 600,00         1 708 752,00         1 655 004,00         8 117 928,00         5 442 948,00         2 916 696,00         5 694 852,00         20 113 368,00         5 926 584,00         2 647 944,00         3 686 424,00         3 922 200,00         223 791 206,00         
02.01.01.01 Remunerações e abonos 16 010 244,00         1 020 420,00         5 383 536,00         46 194 292,00         2 107 944,00         4 115 504,00         5 840 748,00         44 257 748,00         10 218 600,00         1 708 752,00         1 655 004,00         8 117 928,00         5 442 948,00         2 916 696,00         5 694 852,00         20 113 368,00         5 926 584,00         2 647 944,00         3 686 424,00         853 000,00         193 912 536,00         

02.01.01.01.01 Pessoal dos quadros especiais 16 010 244,00         -         -         -         -         -         -          - 3 686 424,00         853 000,00         20 549 668,00         

02.01.01.01.02 Pessoal do quadro 4 056 000,00         -         -         -         2 052 000,00         -         876 000,00         -         -         6 984 000,00         
02.01.01.01.03 Pessoal contratado 1 020 420,00         5 383 536,00         42 138 292,00         2 107 944,00         4 115 504,00         5 840 748,00         44 257 748,00         10 218 600,00         1 708 752,00         1 655 004,00         5 165 928,00         5 442 948,00         2 916 696,00         4 818 852,00         20 113 368,00         5 926 584,00         2 647 944,00         -         -         165 478 868,00         

02.01.01.01.04 Pessoal em regime de avença -         -         -         -         900 000,00         -         -         -         900 000,00         

02.01.01.02 Abonos variáveis ou eventuais 1 084 800,00         5 621 392,00         -         -         -         -         -         -         -         3 069 200,00         9 775 392,00         
02.01.01.02.01 Gratificações permanentes -         -         -         408 000,00         408 000,00         

02.01.01.02.02 Subsídios permanentes 840 000,00         -         -         -         840 000,00         

02.01.01.02.03 Despesas de representação 244 800,00         -         -         61 200,00         306 000,00         

02.01.01.02.04 Gratificações eventuais (Senhas de presença/Abonos para -         121 392,00         -         2 000 000,00         2 121 392,00         

02.01.01.02.05 Horas extraordinárias -         200 000,00         -         -         200 000,00         

02.01.01.02.06 Alimentação e alojamento -         1 000 000,00         -         1 000 000,00         

02.01.01.02.07 Formação -         3 500 000,00         -         600 000,00         4 100 000,00         

02.01.01.02.08 Subsídio de instalação -         -          . -         -         -         

02.01.01.02.09 Outros suplementos e abonos 800 000,00         -         -         800 000,00         

02.01.01.03 Dotação provisional -         20 103 278,00         -         -         20 103 278,00         

02.01.01.03.01 Aumentos salariais 9 815 564,00         -         9 815 564,00         
02.01.01.03.02 Recrutamentos e nomeações -         9 121 714,00         -         -         9 121 714,00         
02.01.01.03.03 Progressões -         300 000,00         -         -         300 000,00         

02.01.01.03.04 Reclassificações -         150 000,00         -         -         150 000,00         
02.01.01.03.05 Reingressos -         216 000,00         -         -         216 000,00         

02.01.01.03.06 Promoções -         500 000,00         -         -         500 000,00         

02.01.02 Contribuições Sociais Pelos Empregadores 2 401 537,00         -         807 530,00         7 007 832,00         495 826,00         876 112,00         6 638 662,00         1 393 038,00         256 313,00         73 651,00         627 591,00         816 442,00         316 192,00         572 505,00         3 017 005,00         888 988,00         397 192,00         552 964,00         -         27 139 380,00         

02.01.02.01 Contribuições Sociais Reais Pelos Empregadores 2 401 537,00         -         807 530,00         7 007 832,00         495 826,00         876 112,00         6 638 662,00         1 393 038,00         256 313,00         73 651,00         627 591,00         816 442,00         316 192,00         572 505,00         3 017 005,00         888 988,00         397 192,00         552 964,00         -         27 139 380,00         

02.01.02.01.01 Contribuições para a segurança social 2 401 537,00         807 530,00         6 357 832,00         184 792,00         495 826,00         876 112,00         6 638 662,00         1 393 038,00         256 313,00         73 651,00         627 591,00         816 442,00         316 192,00         572 505,00         3 017 005,00         888 988,00         397 192,00         552 964,00         26 674 172,00         
02.01.02.01.02 Encargos com a saúde -         -         
02.01.02.01.03 Abono de família -         -         -         -         -         

02.01.02.01.04 Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais -         650 000,00         -         -         650 000,00         

02.01.02.01.09 Encargos diversos de segurança social -         -         -         -         -         
 02.02  Aquisição de bens e serviços 8 100 000,00         -         -         76 756 544,00         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         5 435 000,00         90 291 544,00         21,75%

02.02.01 Aquisição de bens 100 000,00         24 370 000,00         -         465 000,00         24 935 000,00         
02.02.01.01 Matérias-primas e subsidiárias -         
02.02.01.02 Medicamentos -         
02.02.01.03 Produtos alimentares -         
02.02.01.04 Roupa, vestuário e calçado -         4 000 000,00         -         15 000,00         4 015 000,00         
02.02.01.05 Material de escritório -         4 000 000,00         -         100 000,00         4 100 000,00         
02.02.01.06 Material de consumo clínico -         -         -         -         -         

02.02.01.07 Material de educação, cultura e recreio -         50 000,00         -         50 000,00         100 000,00         

02.02.01.08 Material de transporte – peças -         4 000 000,00         -         -         4 000 000,00         
02.02.01.09 Livros e documentação técnica -         20 000,00         -         30 000,00         20 000,00         

02.02.01.10 Artigos honoríficos e de decoração 100 000,00         150 000,00         -         100 000,00         350 000,00         
02.02.01.11 Combustíveis e lubrificantes -         10 500 000,00         -         100 000,00         10 600 000,00         

02.02.01.12 Material de limpeza, higiene e conforto -         1 200 000,00         -         20 000,00         1 220 000,00         

02.02.01.13 Material de conservação e reparação -         200 000,00         -         -         200 000,00         
02.02.01.99 Outros bens 250 000,00         -         50 000,00         300 000,00         
02.02.02 Aquisição de serviços 8 000 000,00         52 386 544,00         -         4 970 000,00         65 356 544,00         
02.02.02.01.01 Rendas e alugueres de Edificios -         4 500 000,00         -         -         4 500 000,00         
02.02.02.01.99 Outras Rendas 1 500 000,00         1 500 000,00         
02.02.02.02.01 Conservação e reparação de edificios -         500 000,00         -         -         500 000,00         
02.02.02.02.02 Conservação e reparação de veiculos 3 000 000,00         3 000 000,00         
02.02.02.02.03 Conservação e reparação de equipamentos 300 000,00         300 000,00         
02.02.02.02.04 Conservação e reparação de outros bens 200 000,00         200 000,00         

02.02.02.03 Comunicações 1 000 000,00         9 000 000,00         -         550 000,00         10 550 000,00         
02.02.02.04 Transportes -         5 000 000,00         -         800 000,00         5 800 000,00         

02.02.02.05 Água -         3 000 000,00         -         40 000,00         3 040 000,00         
02.02.02.06 Energia eléctrica -         5 000 000,00         -         -         5 000 000,00         
02.02.02.07 Publicidade e propaganda -         400 000,00         -         1 300 000,00         1 700 000,00         
02.02.02.08 Representação dos serviços 2 000 000,00         -         150 000,00         2 150 000,00         
02.02.02.09 Deslocações e estadas 5 000 000,00         1 000 000,00         -         1 800 000,00         7 800 000,00         

02.02.02.10 Vigilância e segurança -         1 512 000,00         -         30 000,00         1 542 000,00         
02.02.02.12 Honorários -         5 400 000,00         -         -         5 400 000,00         

02.02.02.13 Trabalhos especializados:  -  -  - -         
02.02.02.13.01 Assistência técnica – residentes -         500 000,00         -         -         500 000,00         
02.02.02.13.02 Assistência técnica – não residentes -         5 000 000,00         -         -         5 000 000,00         
02.02.02.17 Seguros -         1 000 000,00         -         -         1 000 000,00         

02.02.02.99 Outros serviços (Governação Electronica Nosi, serv. bancários e outros) 5 574 544,00         -         300 000,00         5 874 544,00         

 02.04  Juros e outros encargos -         -         -         45 747 166,00         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         45 747 166,00         11,02%

02.04.02 Juros da dívida pública interna -         45 747 166,00    -         45 747 166,00         
 02.05  Subsídios -         -         -         

 02.06  Transferências -         150 000,00         150 000,00         0,04%

02.06.03 Administrações Públicas -         150 000,00         -         -         150 000,00         
02.06.03.01 Correntes -         150 000,00         -         -         -         -         -         -         -         -         150 000,00         
02.06.03.01.01 Fundos e serviços autónomos -         -         -         
02.06.03.01.02 Municípios -         -         -         

02.06.03.01.99 Outras Transferências Administração Pública / ANMCV/Em  -         150 000,00         -         150 000,00         
 02.07  Benefícios Sociais -         -         -         2 771 512,00         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         2 771 512,00         0,67%
02.07.01 Benefícios sociais -         2 371 512,00         -         -         -         2 371 512,00         

02.07.01.01 Benefícios sociais em dinheiro -         -         
02.07.01.01.01 Pensões de aposentação -         2 312 676,00         -         -         2 312 676,00         
02.07.01.01.02 Pensões de sobrevivência -         58 836,00         -         -         58 836,00         

02.07.01.02 Benefícios sociais em espécie -         -         -         -         -         

02.07.02 Benefícios de Assistência Social -         400 000,00         -         -         400 000,00         
02.07.02.01 Assistência social em dinheiro -         -         -         
02.07.02.01.01 Evacuação de doentes -         -         

02.07.02.01.99 Outros -         400 000,00         -         -         400 000,00         

 02. 08  Outras despesas 600 000,00         -         -         5 000 000,00         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         250 000,00         5 850 000,00         1,41%

02.08.02.07 Organizações não Governamentais (assoc. músicos e outro -         3 000 000,00         -         -         3 000 000,00         

02.08.99.01 Restituições -         100 000,00         -         -         100 000,00         

02.08.99.02 Indemnizações -         400 000,00         -         -         400 000,00         
02.08.99.03 Dotação provisional -         -         -         -         -         
02.08.99.99 Outras Despesas Residuais 600 000,00         1 500 000,00         -         -         2 100 000,00         

 03.02  Activos financeiros -         -         

 03.03  Passivos financeiros -         -         -         19 382 980,00         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         -         19 382 980,00         4,67%

03.03.01 Mercado interno 19 382 980,00         19 382 980,00         4,67%
03.03.01.04 Empréstimos obtidos 19 382 980,00         19 382 980,00         
03.03.01.04.00.00.0 Amortizações de empréstimos obtidos 19 382 980,00         19 382 980,00         

28 196 581,00         1 020 420,00         6 191 066,00         209 352 016,00         4 611 330,00         6 716 860,00         50 896 410,00         11 611 638,00         1 965 065,00         1 728 655,00         8 745 519,00         6 259 390,00         3 232 888,00         6 267 357,00         23 130 373,00         6 815 572,00         3 045 136,00         4 239 388,00         9 607 200,00         415 123 788,00         100%

Despesas

 Total Geral de Despesa

MAPA II - Despesas de Funcionamento do Municipio, Segundo uma Classificação Económica e Orgânica MAPA II - Despesas de Funcionamento do Municipio, Segundo uma Classificação Económica e Orgânica
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 Funcionamento  Investimento

 07.00.01  Serviços Publicos Gerais 412 352 276,00         55 600 000,00         467 952 276,00         0,27         

07.00.01.03  Serviços Gerais 347 222 130,00         347 222 130,00         

07.00.01.03.01  Administração de Pessoal 250 930 586,00         250 930 586,00         

07.00.01.03.03  Outros Serviços Gerais 96 291 544,00         96 291 544,00         

07.00.01.05 I&D – Serviços Públicos Gerais 55 600 000,00         55 600 000,00         

07.00.01.07 Transacções de divida publica 65 130 146,00         65 130 146,00         
 07.00.03  Segurança e ordem pública -         3 800 000,00         3 800 000,00         0,00         

07.00.03.06 Outros Serviços de Segurança e Ordem Pública 3 800 000,00         3 800 000,00         
 07.00.04  Assuntos económicos -         44 240 000,00         44 240 000,00         0,03         

07.00.04.01 .01 Assuntos Económicos e Comerciais em Geral 2 900 000,00         2 900 000,00         

07.00.04.02.01 Agricultura 13 840 000,00         13 840 000,00         

07.00.04.02.03 Caça e Pesca 6 500 000,00         6 500 000,00         

07.00.04.07.03 Turismo 11 200 000,00         11 200 000,00         

07.00.04.03.05 Eletricidade 5 500 000,00         5 500 000,00         

07.00.04.05.01 Rede rodoviária 4 300 000,00         4 300 000,00         
 07.00.05  Gestão Ambiental -         48 945 869,00         48 945 869,00         0,03         

07.00.05.01 Gestão de resíduos -         -         

07.00.05.02 Saneamento 44 285 869,00         44 285 869,00         

07.00.05.05 I&D – Gestão ambiental 4 660 000,00         4 660 000,00         

07.00.05.06 Outros Gestão Ambiental -         
 07.00.06  Ordenamento do Território, Urbanismo e Habitação -         959 906 530,00         959 906 530,00         0,55         

07.00.06.01  Habitações 949 205 629,00         949 205 629,00         

07.00.06.02 Desenvolvimento urbanístico -         10 400 901,00         10 400 901,00         

07.00.06.03 Abastecimento de água 300 000,00         300 000,00         
 07.00.07  Saúde -         1 900 000,00         1 900 000,00         0,00         

07.00.07.04 Serviços de saúde pública 1 900 000,00         1 900 000,00         
 07.00.08  Serviços culturais, recreativos e religiosos -         90 080 000,00         90 080 000,00         0,05         

07.00.08.01 Serviços recreativos e desporto -         15 750 000,00         15 750 000,00         

07.00.08.02 Serviços culturais -         67 650 000,00         67 650 000,00         

07.00.08.06 Outros Serviços culturais, recreativos, desportos e religiosos 6 680 000,00         6 680 000,00         
 07.00.09  Educação -         17 450 000,00         17 450 000,00         0,01         

07.00.09.01 Ensino pré escolar e básico 3 200 000,00         3 200 000,00         
07.00.09.02 Ensino Secundário 8 750 000,00         8 750 000,00         

MAPA III - Despesas de Funcionamento e de Investimento do Municipio, Segundo uma Classificação Funcional

 Código  Descrição
 Orçamento 

 Total
 Peso no 

orçamento
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07.00.09.03 Formação Pós secundário mas não ensino superior 1 500 000,00         1 500 000,00         

07.00.09.04 Ensino Superior 4 000 000,00         4 000 000,00         
 07.00.10  Protecção social 2 771 512,00         113 750 000,00         116 521 512,00         0,07         

07.00.10.01 Doença e Incapacidade -         

07.00.10.02 Idosos 3 300 000,00         3 300 000,00         

07.00.10.03 Sobrevivência 2 371 512,00         2 371 512,00         

07.00.10.04 Família e crianças 1 350 000,00         1 350 000,00         

07.00.10.05 Desemprego -         

07.00.10.07 Habitação 101 200 000,00         101 200 000,00         

07.00.10.09 Outros Serviços de protecção social 400 000,00         7 900 000,00         8 300 000,00         
 Total: 415 123 788,00         1 335 672 399,00         1 750 796 187,00         100%
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 Classsificação  Descrição  Administração directa  Serviço Autónomo  Total  Peso no 

 O1  Receitas e ativos não financeiros 546 905 235,00    -    546 905 235,00    100%

01.01 Impostos 245 000 000,00 0,00 245 000 000,00 45%

01.02 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0%

01.03 Transferências 201 540 958,00 0,00 201 540 958,00 37%

01.04 Outras receitas 100 364 277,00 0,00 100 364 277,00 18%

03.01 Ativos não financeiros 0,00

 O2  Despesas e ativos não financeiros 395 740 808,00    -    395 740 808,00    100%
02.01 Despesas com pessoal 250 930 586,00 0,00 250 930 586,00 63%
02.02 Aquisição de bens e serviços 90 291 544,00 0,00 90 291 544,00 23%
02.03 Consumo de capital fixo 0,00 0,00 0,00 0%
02.04 Juros e outros encargos 45 747 166,00 0,00 45 747 166,00 12%
02.05 Segurança Social 0,00 0,00 0%
02.06 Transferências 150 000,00 0,00 150 000,00 0%
02.07 Benefícios Sociais 2 771 512,00 0,00 2 771 512,00 1%
02. 08 Outras despesas 5 850 000,00 0,00 5 850 000,00 1%
03.01 Ativos não financeiros 0,00 0,00 0%

MAPA VII - Orçamento Consolidado das Receitas e Ativos não Financeiros e das Despesas e Ativos não Financeiros de Funcionamento
e de Capital do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, segundo uma Classificação Económica
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01.01 Impostos 245 000 000,00 245 000 000,00

01.02 Segurança Social 0,00 0,00

01.03 Transferências 201 540 958,00 201 540 958,00

01.04 Outras receitas 100 364 277,00 100 364 277,00

03.01 Ativos não financeiros 0,00 0,00

546 905 235,00 546 905 235,00

0,00 0,00
 Total Geral de Receitas e ativos 

financeiros
546 905 235,00    

 ORGÂNICA

 Despesas de Funcionamento

1 Gabinete do Presidente da Câmara 28 196 581,00 28 196 581,00

2 Gabinete Juridico e Compliance 1 020 420,00 1 020 420,00

3 Gabinete de Comunicação e Marketing 6 191 066,00 6 191 066,00

4 Direção de Administração, Finanças, Comercio e Industria 209 352 016,00 209 352 016,00

5 Direção de Planeamento, Estudos e Gestão de Projetos 2 107 944,00 2 107 944,00

6 Direção de Fiscalização  e Trânsito 4 611 330,00 4 611 330,00

7 Direção do Saneamento,  Ambiente, Água e Energia 50 896 410,00 50 896 410,00

8 Direção de Solidariedade, Ação Social e Comunidades imig   11 611 638,00 11 611 638,00

9 Direção das Relações Instituicionais e Cooperação 1 965 065,00 1 965 065,00

10 Direção de Gestão de Pessoas 1 728 655,00 1 728 655,00

11 Direção da Cultura e Turismo 6 716 860,00 6 716 860,00

12 Direção de Obras e Gestão do Patrimonio 8 745 519,00 8 745 519,00

13 Direção da Juventude e Desporto 6 259 390,00 6 259 390,00

14 Direção de Tecnologias de Informação e Inovação 3 232 888,00 3 232 888,00

15 Direção de Ordenamento do Territorio 6 267 357,00 6 267 357,00

16 Direção da Agricultura, Pecuária, Pesca e Proteçao Civil 23 130 373,00 23 130 373,00

17 Direção da Educação, Formação, Emprego e Empreendedo 6 815 572,00 6 815 572,00

18 UGA - Unidade de Gestão de Aquisições 3 045 136,00 3 045 136,00

19 Delegações Municipais 4 239 388,00 4 239 388,00

20 Assembleia Municipal 9 607 200,00 9 607 200,00
 Subtotal 395 740 808,00    395 740 808,00    

 Fundos de Serviços Autónomos  subtotal

D E S P E S A S

 Município

MAPA VIII - Orçamento Consolidado das Receitas e Ativos não Financeiros  e das Despesas e Ativos não Financeiros,  do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, Segundo uma Classificação 
Orgânica

 Económica  Município  Subtotal
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1 Serviço autónomo de água e saneamento 0,00 0,00
 Subtotal -    -    

 Total Geral de Despesas 395 740 808,00    395 740 808,00    

 Fundos de Serviços Autónomos
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 Código  Descrição  Funcionamento e Investimento  Fundos e serviços autónomos  Total  Peso no 
Orçamento

 07.00.01  Serviços Publicos Gerais 467 952 276,00    -    467 952 276,00    26,73    
07.00.01.03 Serviços Gerais 0,00
07.00.01.03.01 Administração de pessoal 250 930 586,00 250 930 586,00 14,33
07.00.01.03.03 Outros serviços gerais 96 291 544,00 96 291 544,00 5,50
07.00.01.05 I&D – Serviços Públicos Gerais 55 600 000,00 55 600 000,00
07.00.01.07 Transacções de divida publica 65 130 146,00 65 130 146,00 3,72
 07.00.03  Segurança e ordem pública 3 800 000,00    -    3 800 000,00    0,22    
07.00.03.06 Outros Serviços de Segurança e Ordem Pública 3 800 000,00         3 800 000,00    
 07.00.04  Assuntos económicos 44 240 000,00    -    44 240 000,00    
07.00.04.01 .01 Assuntos Económicos e Comerciais em Geral 2 900 000,00 2 900 000,00    
07.00.04.02.01 Agricultura 13 840 000,00 13 840 000,00    
07.00.04.02.03 Caça e Pesca 6 500 000,00 6 500 000,00    
07.00.04.07.03 Turismo 11 200 000,00 11 200 000,00    
07.00.04.03.05 Eletricidade 5 500 000,00 5 500 000,00    
07.00.04.05.01 Rede rodoviária 4 300 000,00 4 300 000,00    
 07.00.05  Gestão Ambiental 48 945 869,00    -    48 945 869,00    2,80    
07.00.05.01 Gestão de resíduos 0,00
07.00.05.02 Saneamento 44 285 869,00 44 285 869,00
07.00.05.05 I&D – Gestão ambiental 4 660 000,00 4 660 000,00
07.00.05.06 Outros Gestão Ambiental 0,00
 07.00.06  Ordenamento do Território, Urbanismo e Habitação 959 906 530,00    -    959 906 530,00    54,83    
07.00.06.01  Habitações 949 205 629,00 949 205 629,00    54,22    
07.00.06.02 Desenvolvimento urbanístico 10 400 901,00 10 400 901,00    0,59    
07.00.06.03 Abastecimento de água 300 000,00 300 000,00    0,02    
 07.00.07  Saúde 1 900 000,00    -    1 900 000,00    0,11    
07.00.07.04 Serviços de saúde pública 1 900 000,00 1 900 000,00
 07.00.08  Serviços culturais, recreativos e religiosos 90 080 000,00    -    90 080 000,00    5,15    
07.00.08.01 Serviços recreativos e desporto 15 750 000,00 15 750 000,00 0,90
07.00.08.02 Serviços culturais 67 650 000,00 67 650 000,00 3,86
07.00.08.06 Outros Serviços culturais, recreativos, desportos e 6 680 000,00 6 680 000,00 0,38
 07.00.09  Educação 17 450 000,00    -    17 450 000,00    1,00    
07.00.09.01 Ensino pré escolar e básico 3 200 000,00 3 200 000,00 0,18    
07.00.09.02 Ensino Secundário 8 750 000,00 8 750 000,00 0,50    
07.00.09.03 Formação Pós secundário mas não ensino superior 1 500 000,00 1 500 000,00 0,09    
07.00.09.04 Ensino Superior 4 000 000,00 4 000 000,00 0,23    
 07.00.10  Protecção social 116 521 512,00    -    116 521 512,00    6,66    
07.00.10.01 Doença e Incapacidade 0,00 -    
07.00.10.02 Idosos 3 300 000,00 3 300 000,00 0,19    
07.00.10.03 Sobrevivência 2 371 512,00 2 371 512,00 0,14    
07.00.10.04 Família e crianças 1 350 000,00 1 350 000,00 0,08    
07.00.10.05 Desemprego 0,00 -    
07.00.10.07 Habitação 101 200 000,00 101 200 000,00 5,78    
07.00.10.09 Outros Serviços de protecção social 8 300 000,00 8 300 000,00 0,47    

MAPA IX - Orçamento Consolidado das Despesas do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, Segundo uma Classificação Funcional

 Total: 1 750 796 187,00    -    1 750 796 187,00    100,00    
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EIXOS/PROGRAMA / SUB-PROGRAMA / PROJECTOS Total  AAD/Interna  Governo  Donativos e outros  Empréstimo  Peso %

1 Transversal 11 340 000,00    11 340 000,00    -    -    -    1%

1.01 Género 2 530 000,00    2 530 000,00    -    -    -    22%

1.01.01 Promoção  da Igualdade e Equidade de Género 2 530 000,00    2 530 000,00    -    -    -    

1.01.01.01 Março Mês da Mulher 240 000,00    240 000,00    

1.01.01.02 Promoção de Actividades Geradores de Rendimento - AGR 640 000,00    640 000,00    

1.01.01.03 Elaboração e Implementação do Plano Municipal de Igualdade e Equidade de Genéro 880 000,00    880 000,00    

1.01.01.04 Comemoração do Dia Internacional da Familia 300 000,00    300 000,00    

1.01.01.05 Participação e  Sensibilização ao Tema VBG 200 000,00    200 000,00    

1.01.01.06 Comemoração do Dia Internacional Das Meninas 270 000,00    270 000,00    

1.02 Juventude 3 850 000,00    3 850 000,00    -    -    -    34%

1.02.01 Participação e Representação dos Jovens 3 850 000,00    3 850 000,00    

1.02.01.01 Capacitação, Formação e Workshop de Âmbito Juvenil 400 000,00    400 000,00    

1.02.01.02 Programa de Apoio ao Associativismo Jovem 300 000,00    300 000,00    

1.02.01.03 Promoção de Campanhas de Sensibilização Contra o Uso de Alcool e Drogas 100 000,00    100 000,00    

1.02.01.04 Programa de Intercâmbio Juvenil 500 000,00    500 000,00    

1.02.01.05 Projeto Voluntariado Juvenil 150 000,00    150 000,00    

1.02.01.06 Materialização do Conselho da Juventude 100 000,00    100 000,00    

1.02.01.07 Realização da Semana de Juventude 1 000 000,00    1 000 000,00    

1.02.01.08 Projeto Verão Jovem 200 000,00    200 000,00    

1.02.01.09 Realização da Gala de Juventude 600 000,00    600 000,00    

1.02.01.10 Programa de Gravação  e Podcast para Jovens 500 000,00    500 000,00    

1.04 Ambiente 4 660 000,00    4 660 000,00    -    -    -    41%

1.04.01 Gestão Equilibrada dos Recursos Naturasis 4 660 000,00    4 660 000,00    -    -    -    

1.04.01.01 Programa de Educação Ambiental 320 000,00    320 000,00    -    

1.04.01.02 Manutenção do Viveiro Municipal 640 000,00    640 000,00    

1.04.01.03 Apoio ao Projeto de Impacto Desplastificar Boa Vista 400 000,00    400 000,00    

1.04.01.04 Implementação do Projeto Adote uma Arvore 500 000,00    500 000,00    

1.04.01.05 Aquisição de Materiais/Equipamentos e Manutenção de Espaços Verdes 2 000 000,00    2 000 000,00    

1.04.01.06 Conferência da Década dos Oceanos 800 000,00    800 000,00    

1.06 Cidadania 300 000,00    300 000,00    -    -    -    3%

1.06.01 Promoção dos Direitos Humanos e da Cidadania 300 000,00    300 000,00    

1.06.01.01 Comemoração do Dia Internacional da Solidariedade Humana 20 de Dezembro 300 000,00    300 000,00    

MAPA X - Programas de Investimentos Públicos Municipais Estruturado por Programas, Subprogramas e Projectos
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2 Boa Governação 59 400 000,00    38 700 000,00    -    -    20 700 000,00    4%

2.01 Reforma do Estado e da Administração Pública 55 600 000,00    34 900 000,00    -    -    20 700 000,00    94%

2.01.02 Modernização da Administração Pública 55 300 000,00    34 600 000,00    -    -    20 700 000,00    

2.01.02.01 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 18 000 000,00    18 000 000,00    

2.01.02.02 Aquisição de Viaturas 20 700 000,00    20 700 000,00    

2.01.02.03 Marketing Institucional 4 800 000,00    4 800 000,00    

2.01.02.04 Aquisição de Equipamentos Informáticos, de Comunicação e Acessórios 5 000 000,00    5 000 000,00    

2.01.02.05 Implementação de Ferramentas Digitais para Diversos Departamentos 4 000 000,00    4 000 000,00    

2.01.02.06 Continuação da Implementação do Sistema Tecnológico Local e Digital 2 500 000,00    2 500 000,00    

2.01.02.07 Comemoração ao Dia das TICs 300 000,00    300 000,00    

2.01.04 Governação Electrónica 300 000,00    300 000,00    

2.01.04.01 Digitalização Documental 300 000,00    300 000,00    

2.04 Segurança 3 800 000,00    3 800 000,00    -    -    -    6%

2.04.01 Reforço da segurança interna 3 800 000,00    3 800 000,00    -    -    -    

2.04.01.01 Revisão e Implementação dos Plano de Emergência e Contingência 1 800 000,00    1 800 000,00    

2.04.01.02 Comemoração do Dia de Proteção Civil e Dia Internacional de Bombeiros 200 000,00    200 000,00    

2.04.01.03 Promoção  do Serviço de Bombeiros junto das Escolas e da Comunidade 300 000,00    300 000,00    

2.04.01.04 Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual Civil e Bombeiros 1 200 000,00    1 200 000,00    

2.04.01.05 Realização de Intercâmbios com outros serviços de proteção civil nacionais e internacionais 300 000,00    300 000,00    

3 Capital Humano 102 750 000,00    101 450 000,00    600 000,00    700 000,00    -    8%

3.01 Educação 15 950 000,00    15 350 000,00    600 000,00    -    -    16%

3.01.01 Melhoria da Qualidade do Ensino Pré- Escolar 2 100 000,00    2 100 000,00    -    -    -    

3.01.01.01 Formação Continua de Monitores de Jardins Infantis 300 000,00    300 000,00    

3.01.01.02 Apoio a Jardins Infantis e Funcionamento Jardins Municipais 1 200 000,00    1 200 000,00    

3.01.01.03 Uniformização de Monitoras e Crianças 300 000,00    300 000,00    

3.01.01.04 Promoção da 1ªEdição de Finalistas De Jardins Municipais 300 000,00    300 000,00    

3.01.02 Melhoria da Qualidade do Ensino Primario 1 100 000,00    1 100 000,00    -    -    -    

3.01.02.01 Promoção de Actividades, Lúdicas, Culturais e Escolares 800 000,00    800 000,00    

3.01.02.02 Aquisição de Kits Escolares 300 000,00    300 000,00    

3.01.03 Melhoria da Qualidade do Ensino Secundário 3 750 000,00    3 750 000,00    

3.01.03.01 Apoio a Preparação Metodologica, Jornadas Pedagógicas, Finalistas e Outros 500 000,00    500 000,00    

3.01.03.02 Aquisição de Kits Escolares 350 000,00    350 000,00    

3.01.03.03 Apoio na Capacitação de Professores 300 000,00    300 000,00    

3.01.03.04 Feira de Profissões 500 000,00    500 000,00    

3.01.03.05 Intercâmbio com Câmaras Geminadas 500 000,00    500 000,00    
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3.01.03.06 Semana de Educação 800 000,00    800 000,00    

3.01.03.07 Gala de Educação 800 000,00    800 000,00    

3.01.04 Acção Social Escolar 5 000 000,00    4 400 000,00    600 000,00    

3.01.04.01 Apoio Transporte Escolar 5 000 000,00    4 400 000,00    600 000,00    

3.01.06 Consolidação do ensino Superior 4 000 000,00    4 000 000,00    

3.01.06.01 Apoio Social - Formação Universitária 4 000 000,00    4 000 000,00    

3.02 Desporto 15 750 000,00    15 050 000,00    -    700 000,00    -    15%

3.02.01 Generalização da Prática desportiva 15 750 000,00    15 050 000,00    -    700 000,00    -    

3.02.01.01 Agenda Desportiva 2 500 000,00    2 500 000,00    

3.02.01.03 Realização de Torneio Inter Povoações 750 000,00    750 000,00    

3.02.01.04 Gala do Desporto 1 000 000,00    1 000 000,00    

3.02.01.05 Apoio às Associações Desportivas, Clubes Federados, Atletas e Outros 3 500 000,00    3 500 000,00    

3.02.01.06 Aquisição de Materiais e Equipamentos Desportivos 5 000 000,00    5 000 000,00    -    

3.02.01.07  Oferta Formativa Desportiva 300 000,00    100 000,00    200 000,00    

3.02.01.08  Intercâmbios Desportivos 500 000,00    500 000,00    

3.02.01.09  Programa "Bolsa de Campeões" 500 000,00    500 000,00    

3.02.01.10 Incentivo ao Desporto Inclusivo 200 000,00    200 000,00    

3.02.01.11 Promoção do Desporto Naútico 1 500 000,00    1 000 000,00    500 000,00    

3.03  Emprego e Formação Profissional 1 500 000,00    1 500 000,00    -    -    -    1%

3.03.01 Formação Profissional direcionada para o emprego e inclusão social 1 500 000,00    1 500 000,00    -    

3.03.01.01 Programa de Promoção e Expansão da Formação Técnica e Profissional 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04 Cultura 67 650 000,00    67 650 000,00    -    -    -    66%

3.04.01 Valorização dos Produtos Culturais e do Património Histórico -Cultural 67 650 000,00    67 650 000,00    -    -    -    

3.04.01.01 Implementação do Plano Municipal da Cultura 2 000 000,00    2 000 000,00    -    

3.04.01.02 Promoção e Realização de Concursos Ligados às Artes 800 000,00    800 000,00    

3.04.01.03 Produção de um Catálogo de Patrimonio Historico e Cultural e sua Conservação 250 000,00    250 000,00    

3.04.01.04 Criação de um Plano de Gestão e Dinamização Do Museu de Arqueologia e Forte Duque de Bragan 500 000,00    500 000,00    

3.04.01.05 Implementação do Projeto Escola Música e Galeria de Arte Local 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04.01.06 Valorização e Promoção da Gastronomia Local 300 000,00    300 000,00    

3.04.01.07 Projeto de Reconhecimento de Personalidades de Bubista 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04.01.08 Incentivos a Projetos Culturais 2 000 000,00    2 000 000,00    

3.04.01.09 Apoio às Festas de Romaria, Preservar e Resgatar a Tradição 4 000 000,00    4 000 000,00    

3.04.01.10 Organização das Festas do Município e Santa Isabel 20 000 000,00    20 000 000,00    

3.04.01.11 Realização do Festival de Praia d´Cruz 18 000 000,00    18 000 000,00    

3.04.01.12 Plano Anual da Promoção, Valorização e Salvaguarda da Morna 2 500 000,00    2 500 000,00    
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3.04.01.13 Comemoração das Efemérides 2 000 000,00    2 000 000,00    

3.04.01.14 Participação em Feiras e Promoção de Intercâmbios Culturais com Municípios de Cabo Verde e Alé 1 500 000,00    1 500 000,00    

3.04.01.15 Promoção e Realização de Feiras Diversas 1 000 000,00    1 000 000,00    

3.04.01.16 Projeto de Transformação de Escola de Olaria 1 500 000,00    1 500 000,00    -    -    

3.04.01.17 Aquisição de Equipamentos e Bens Culturais 2 500 000,00    2 500 000,00    

3.04.01.18 Implementação do Plano Anual da Biblioteca Municipal 800 000,00    800 000,00    

3.04.01.20 Programa Natal e Fim de Ano 5 000 000,00    5 000 000,00    -    

3.05 Saúde 1 900 000,00    1 900 000,00    -    -    -    2%

3.05.01 Melhoria da Prestação de Cuidados de saúde 1 600 000,00    1 600 000,00    -    -    -    

3.05.01.01 Promover Feiras e Palestras Sobre a Saúde 300 000,00    300 000,00    

3.05.01.02 Programa de Sensibilização e Prevenção a Doenças 500 000,00    500 000,00    

3.05.01.03 Aquisição de Equipamentos para USB 500 000,00    500 000,00    

3.05.01.04 Potencializar Melhorias na Saúde Reprodutiva 300 000,00    300 000,00    

3.05.06 Promoção de Hábitos e Estilos de Vida Saudáveis 300 000,00    300 000,00    

3.05.01.01 Luta Contra o Consumo de Álcool e Outras Drogas 300 000,00    300 000,00    

4 Competitividade 34 440 000,00    28 440 000,00    6 000 000,00    -    -    3%

4.01 Agricultura 13 840 000,00    13 840 000,00    -    -    -    40%

4.01.01.01 Formação/Workshop para agricultores e criadores 640 000,00    640 000,00    

4.01.01.02 Organização e Participação em Feiras Agropecuárias 800 000,00    800 000,00    -    

4.01.01.03 Apoio aos agricultores 5 000 000,00    5 000 000,00    

4.01.01.04 Apoio aos criadores 4 000 000,00    4 000 000,00    

4.01.01.05 Plano de Contingência para Periodo de Seca 500 000,00    500 000,00    

4.01.01.06 Apoio na Reabilitação de Bebedouros de Gado, Reservatórios e Diques 1 000 000,00    1 000 000,00    

4.01.01.07 Combate a Proliferação e Dissiminação de Doenças em Animais 300 000,00    300 000,00    

4.01.01.08 Construção de Curral de Concelho 1 000 000,00    1 000 000,00    

4.01.01.09 Expansão de um Campo Forrageira 500 000,00    500 000,00    

4.01.01.10 Campanhas de Sensibilização Sobre o Bem Estar Animal 100 000,00    100 000,00    

4.02 Pesca 6 500 000,00    6 500 000,00    -    -    -    19%

4.02.01.01 Apoio aos Pescadores e Peixeiras 4 800 000,00    4 800 000,00    -    -    

4.02.01.02 Promoção de Ações de Formação à Classe Pescatória 400 000,00    400 000,00    -    -    -    

4.02.01.03 Comemoração do Dia do Pescador Nacional e Local 700 000,00    700 000,00    

4.02.01.04 Apoio Associação Pescadores, Peixeiras e Armadores 300 000,00    300 000,00    

4.02.01.05 Realização de Intercâmbios 300 000,00    300 000,00    

4.03 Turismo 11 200 000,00    6 200 000,00    5 000 000,00    -    -    33%

4.03.01.01 Projeto Embelezar a Cidade e Povoados Com Atração Artistica 800 000,00    800 000,00    
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4.03.01.02 Criar um Catalogo Digital de Oportunidade de Investimentos na Ilha e Promover 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.03 Promover a Criação de um Manual para os Guias Turísticos 300 000,00    300 000,00    

4.03.01.04 Criação do DMO (Concelho de Destino) para Boa Vista 200 000,00    200 000,00    

4.03.01.05 Promoção do Destino Boa Vista 1 300 000,00    1 300 000,00    

4.03.01.06 Promover o Turismo Rural/Home Stay 3 000 000,00    1 000 000,00    2 000 000,00    

4.03.01.08 Promoção de Formações, Palestras e Workshops 500 000,00    500 000,00    

4.03.01.09 Comemorar o Dia Mundial do Turismo - 27 Setembro 600 000,00    600 000,00    

4.03.01.10 Criação de Pontos de Informação Turistica 1 200 000,00    1 200 000,00    

4.03.01.11 Colocação e Actualização de Sinaléticas Turistico 2 600 000,00    800 000,00    1 800 000,00    

4.03.01.13 Projeto Turistico e Cultural Riba Rotcha 500 000,00    500 000,00    

4.04 Comércio 400 000,00    400 000,00    -    -    -    1%

4.04.01 Valorização da Produção Nacional 400 000,00    400 000,00    -    -    -    

4.04.01.01 Realização de Ações de Sensibilização e Formação Junto da Classe Comercial 200 000,00    200 000,00    

4.04.01.02 Divulgação dos Direitos do Consumidor e Apoio nos Expedientes Burocráticos 200 000,00    200 000,00    

4.06 Sector Privado 2 500 000,00    1 500 000,00    1 000 000,00    -    -    7%

4.06.01 Denamização do Sector Privado 2 500 000,00    1 500 000,00    1 000 000,00    -    -    

4.06.01.02 Programa Municipal de Apoio e Incentivo ao Empreendedorismo 2 000 000,00    1 000 000,00    1 000 000,00    

4.06.01.03 Campanhas de Sensibilização ao Empreendedorismo e Criação de Empregos 500 000,00    500 000,00    

5 Infra-estruturação 1 013 992 399,00    114 701 448,00    245 733 925,00    127 257 026,00    526 300 000,00    76%

5.01 Ordenamento do Território 10 400 901,00    7 950 901,00    750 000,00    1 700 000,00    -    1%

5.01.01 Melhoria da gestão do território, solos e cadastro 10 400 901,00    7 950 901,00    750 000,00    1 700 000,00    -    

5.01.01.01 Elaboração de Projetos 7 000 000,00    7 000 000,00    

5.01.01.02 Continuação da Execução da 1ªFase do Projeto Toponimia 1 900 901,00    950 901,00    750 000,00    200 000,00    

5.01.01.03 Revisão do Plano Diretor Municipal - PDM 1 500 000,00    1 500 000,00    

5.02 Saneamento Básico 44 285 869,00    21 500 000,00    22 785 869,00    -    -    4%

5.02.01 Melhoria sistema de recolha, tratamento dos residuos sólidos e aguas residuais 44 285 869,00    21 500 000,00    22 785 869,00    -    -    

5.02.01.01 Melhorias da Gestão de Residuos Urbanos 20 500 000,00    20 500 000,00    

5.02.01.02 Realização de Campanhas de Limpezas 1 000 000,00    1 000 000,00    

5.02.01.03
Reabilitação e Ampliação do Matadouro e Construção de Posto de Venda de Carne/Aquisição de 
Equipamentos

22 785 869,00    22 785 869,00    

5.03 Gestão dos Recursos Hídricos 300 000,00    300 000,00    -    -    -    0%

 5.03.01  Melhoria da Gestão Integrada e Qualidade de Água para o Abastecimento Pública 300 000,00    300 000,00    -    -    -    

5.03.01.01 Programa de Ligação Domiciliária de Agua 300 000,00    300 000,00    

5.04 Infra-estruturas e Transportes 4 300 000,00    4 300 000,00    -    -    -    0%

5.04.01 Garantia de condições de Segurança das Estradas para a Circulação 4 300 000,00    4 300 000,00    -    -    -    
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5.04.01.01 Aquisição e Colocação de Sinais de Trânsito 4 000 000,00    4 000 000,00    -    -    

5.04.01.02 Comemoração do Dia Mundial do Trânsito 150 000,00    150 000,00    

5.04.01.03 Realizar Programas de Formação/Sensibilização Rodoviária 150 000,00    150 000,00    

5.05 Energia 5 500 000,00    5 500 000,00    -    -    -    12%

5.05.01 Melhoria das infra-estruturas produção, amazenamento e distribuição de energia 5 500 000,00    5 500 000,00    -    -    -    

5.05.01.01 Programa de Ligação Domiciliaria de Energia 500 000,00    500 000,00    -    

5.05.01.02 Iluminação de Ruas na Época Natalicia 5 000 000,00    5 000 000,00    

5.06 Requalificação Urbana e Habitação 949 205 629,00    75 150 547,00    222 198 056,00    125 557 026,00    526 300 000,00    94%

5.06.01 Melhoria da Planificação urbanistica, Habitacional e Requalificação 949 205 629,00    75 150 547,00    222 198 056,00    125 557 026,00    526 300 000,00    

5.06.01.01 Requalificação do Largo Cá Marcela 15 250 000,00    2 250 000,00    13 000 000,00    

5.06.01.02 Intervenção nas Ruas de Bomsossego e Seixal 86 486 650,00    11 486 650,00    25 000 000,00    50 000 000,00    

5.06.01.03 Inicio da Construção da Praça Comercial 51 170 408,00    51 170 408,00    

5.06.01.04 Requalificação de Cemitérios 13 000 000,00    13 000 000,00    

5.06.01.05 Inicio da Requalificação Urbana e Ambiental da Zona João Questão e Estoril 93 988 355,00    5 000 000,00    38 988 355,00    50 000 000,00    

5.06.01.06 Requalificação da Entrada de Sal-Rei 92 069 486,00    8 413 897,00    10 000 000,00    73 655 589,00    

5.06.01.07 Calcetamentos em Sal-Rei e Povoados 50 000 000,00    50 000 000,00    

5.06.01.08 Outras Requalificações Urbanas e Ambientais Diversas 72 474 003,00    72 474 003,00    

5.06.01.09 Regeneração de Praças Públicas de Sal-Rei e Povoados 5 000 000,00    5 000 000,00    

5.06.01.11 Manutenções /Requalificações de Infraestruturações Municipais 70 000 000,00    14 000 000,00    56 000 000,00    

5.06.01.12 Outras Manutençoes/Reabilitação de Infraestruturas Diversas 3 000 000,00    3 000 000,00    

5.06.01.13 Reaqulificação Urbana e Ambiental da Cidade Sal-Rei e Povoados - Conclusão do Campo Estância 
de Baixo

8 000 000,00    8 000 000,00    

5.06.01.14 Inicio das Orlas Maritimas Sal-Rei 315 000 000,00    125 000 000,00    100 000 000,00    90 000 000,00    

5.06.01.15 Conclusão da Requalificação do Largo da Praça de Santa Isabel 10 000 000,00    -    10 000 000,00    

5.06.01.16 Construção de Creche Municipal 29 615 900,00    3 000 000,00    6 615 900,00    20 000 000,00    
5.06.01.20 Construção de Pocilga 28 941 126,00    2 000 000,00    18 000 000,00    8 941 126,00    

5.06.01.21 Projeto Turistico e Cultural Rua De Caboco 5 209 701,00    5 209 701,00    

6 Coesão Social 113 750 000,00    60 750 000,00    -    -    53 000 000,00    9%

6.02 Habitação Social 101 200 000,00    48 200 000,00    -    -    53 000 000,00    89%

6.02.01. Melhoria das Condições de Habitação dos Mais Desfavorecidos 33 200 000,00    33 200 000,00    -    -    -    

6.02.01.01 Implementação do Programa "+ CONFORTO " 18 000 000,00    18 000 000,00    

6.02.01.02 Fomentar o Programa de Habitação Jovem 13 000 000,00    13 000 000,00    -    -    

6.02.01.03 Implementação do Projeto " FACHADA COLORIDA" 2 200 000,00    2 200 000,00    

6.02.02 Promoção da Habitação Social 68 000 000,00    15 000 000,00    -    -    53 000 000,00    

6.02.02.01 Construção de Habitação Social 68 000 000,00    15 000 000,00    53 000 000,00         
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6.04 Protecção Social 12 550 000,00    12 550 000,00    -    -    -    11%

6.04.02 Garantia do Acesso de Todos Grupos Sociais e Profissionais a Protecção Social 7 150 000,00    7 150 000,00    -    -    -    -    

6.04.02.01 Programa de Inclusão Social e Emergencial 2 500 000,00    2 500 000,00 

6.04.02.02 Projeto "SEJA O CUIDADO" 400 000,00    400 000,00 

6.04.02.03 Promoção do Carnaval do Idoso 200 000,00    200 000,00 

6.04.02.04
Implementação do Projeto Centro de Cuidados de Crianças e Adolescentes com Necessidades 
Especiais

200 000,00    200 000,00 

6.04.02.05
Realização da 1ª Conferência Municipal/Internacional Envelhecimento Ativo - Sal-Rei Cidade 
Amiga da Pessoa Idosa

800 000,00    800 000,00 

6.04.02.06 Comemoração do Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio 200 000,00    200 000,00 

6.04.02.07 Institucionalização do Cartão Municipal do Idoso 300 000,00    300 000,00 

6.04.02.08 II Edição do Laço Humano - Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa 300 000,00    300 000,00 

6.04.02.09 Realização de Atividades Comemorativas às Efemérides Sociais 250 000,00    250 000,00 

6.04.02.10 Reintegração de Ex Reclusos 300 000,00    300 000,00 

6.04.02.11 Realização da 4ªEdição de Intercâmbio - Outubro Mês do Idoso 400 000,00    400 000,00 

6.04.02.12 Apoio a Funcionamento dos Centros de Dia para Idosos 800 000,00    800 000,00 

6.04.02.13 Programa Natal Idosos 500 000,00    500 000,00 

6.04.04 Programação e Apoio as Iniciativas Locais e Desenvolvimento Comunitário 5 400 000,00    5 400 000,00    

6.04.04.01 Promoção do Associativismo Comunitário 250 000,00    250 000,00    

6.04.04.02 Apoio a Inicitaivas Recreativas e Culturais da Comunidade da Diáspora 2 000 000,00    2 000 000,00    

6.04.04.03 Implementação do Serviço de Atendimento Personalizado ao Emigrante - Balcão Único 500 000,00    500 000,00    

6.04.04.04 Promoção Ações de Capacitação/Esclarecimentos aos Imigrantes 100 000,00    100 000,00    

6.04.04.05 Celebração do dia de Africa 25 de Maio 350 000,00    350 000,00    

6.04.04.06 Comemoração do Dia Municipal  do Emigrante 900 000,00    900 000,00    

6.04.04.07 Apoio à Celebração das datas de Independência das Comunidades 200 000,00    200 000,00    

6.04.04.08 Implementação do Plano Municipal para Integração dos Imigrantes - 1ªFase 300 000,00    300 000,00    

6.04.04.09 Promover Laços de Etnicidade - Integração Social 200 000,00    200 000,00    

6.04.04.10 Comemoração do Dia Municipal do Imigrante 600 000,00    600 000,00    

1 335 672 399,00    355 381 448,00    252 333 925,00    127 957 026,00    600 000 000,00    100% Total 
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 Classsificação 
Económica

 Descrição  Administração directa  Serviços Autónomos  Subtotal  Investimento  Total
 Peso Parcial

%
 Peso 

Global%

 O1  Receitas 1 146 905 235,00    -    1 146 905 235,00    603 890 952,00    1 750 796 187,00    100,00 100,00

01.01  Impostos 245 000 000,00         -         245 000 000,00         -         245 000 000,00         21,36 13,99

01.02  Segurança Social -         -         -         -         0,00 0,00

01.03  Transferências 201 540 958,00         -         201 540 958,00         261 275 052,00         462 816 010,00         17,57 26,43

01.04  Outras receitas 100 364 277,00         -         100 364 277,00         124 015 900,00         224 380 177,00         8,75 12,82

O3  Activos e passivos -         -         -         0,00 0,00

03.01  Activos não Financeiros -         -         -         218 600 000,00         218 600 000,00         0,00 12,49

03.02  Activos Financeiros 600 000 000,00         600 000 000,00         600 000 000,00         52,31 34,27

03.03  Passivos financeiros -         -         -         0,00 0,00
-         

-         
 O2  Despesas 415 123 788,00         -         415 123 788,00         1 335 672 399,00         1 750 796 187,00         100    100    

02.01  Despesas com pessoal 250 930 586,00         -         250 930 586,00         -         250 930 586,00         60,45 14,33

02.02  Aquisição de bens e serviços 90 291 544,00         -         90 291 544,00         285 266 770,00         375 558 314,00         21,75 21,45

02.03  Consumo de capital fixo -         -         -         -         -         0,00 0,00

02.04  Juros e outros encargos 45 747 166,00         -         45 747 166,00         -         45 747 166,00         11,02 2,61

02.05  Subsídios -         -         -         -         -         0,00 0,00

02.06  Transferências 150 000,00         -         150 000,00         -         150 000,00         0,04 0,01

02.07  Benefícios Sociais 2 771 512,00         -         2 771 512,00         2 771 512,00         0,67 0,16

02. 08  Outras despesas 5 850 000,00         -         5 850 000,00         -         5 850 000,00         1,41 0,33

03.01  Activos não financeiros -         -         1 050 405 629,00         1 050 405 629,00         0,00 60,00

03.02  Activos Financeiros
03.03  Passivos financeiros 19 382 980,00         -         0,00 0,00

 Investimento 1 335 672 399,00         1 335 672 399,00         0,00 76,29
 Financiamento interno 355 381 448,00         
 Financiamento externo 980 290 951,00         
 Total -         -         

 Financiamento -         

600 000 000,00         
600 000 000,00         

 Outros ativos
19 382 980,00         

 Empréstimos Obtidos - Aquisições
 Empréstimos Obtidos  Amortização 19 382 980,00         
 Outras Passivos Financeiros -Aquisição

-         600 000 000,00         19 382 980,00         580 617 020,00         

 Défice global  Financiamento  GAP

-         -         -         

 Operações ativas  Operações passivas

1 750 796 187,00         1 750 796 187,00         -         

 Ativos Financeiros
 Constituição de Depositos, Certificados e poupança

 Passivos Financeiros (Mercado Interno)

MAPA XI - Resumo das Operações Fiscais do Municipio, Especificando os Saldos e a Natureza do seu Financiamento

 Total Receita  Total Despesas  Saldo  Global
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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